
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Morro Agudo garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.morroagudo.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
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Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=LEI Nº 3.820, DE 06 DE JUNHO DE 2025= 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Gilberto Ferreira Lepi Júnior

“Institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Deficiência no
Município de Morro Agudo e dá outras providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º Fica  autorizado  o  Município  de  Morro  Agudo,  a
instituir  a  Carteira  de  Identificação  da  Pessoa  com  Deficiência  (CIPD),
destinada  a  identificar  e  assegurar  os  direitos  das  pessoas  com
deficiência,  conforme  definidos  na  Lei  Federal  nº  13.146/2015  (Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência).

Art. 2º Fica autorizada a Secretaria Municipal de Cidadania
ou  órgão  competente  a  emitir  gratuitamente  a  CIPD,  mediante
requerimento do interessado ou de seu representante legal, acompanhado
dos seguintes documentos: 

I – Documento de identidade oficial com foto e CPF;
II – Comprovante de residência no município;
III –  Laudo  médico  que  ateste  a  deficiência,  com  a

respectiva  Classificação  Internacional  de  Doenças  (CID),  conforme
avaliação biopsicossocial prevista na Lei nº 13.146/2015. 

Art. 3º A CIPD terá validade de 5 (cinco) anos, podendo ser
renovada mediante apresentação de novo laudo médico atualizado.

Art. 4º A CIPD conterá as seguintes informações:
I – Nome completo do beneficiário;
II – Número do documento de identidade e CPF;
III – Tipo de deficiência, conforme laudo médico;
IV – Fotografia recente;
V – Data de emissão e validade; 
VI – Número de registro da carteira.
Art.  5º A  apresentação da  CIPD garantirá  à  pessoa  com

deficiência  o  acesso  aos  direitos  e  benefícios  previstos  na  legislação
municipal, estadual e federal, incluindo, mas não se limitando a:

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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I –  Atendimento  prioritário  em  órgãos  públicos  e
estabelecimentos privados;

II – Acesso a vagas de estacionamento reservadas;
III –  Isenção  de  tarifas  em  transporte  público,  quando

aplicável;
IV – Participação em programas sociais específicos.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo

de  60  (sessenta)  dias  a  contar  de  sua  publicação,  estabelecendo  os
procedimentos para emissão, renovação e controle da CIPD.

Art.  7º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  06  DE

JUNHO DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 06 de junho de 2025 Ano IX | Edição nº 1942 Página 4 de 79

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações e Despesas
Aviso de Dispensa de Licitação 

Dispensa de Licitação Nº 028/2025

Processo Administrativo Nº 087/2025

Modalidade:  Dispensa  Eletrônica.  Tipo:  Menor  preço  por  item.  Objeto:

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  DE

CONSERTO  E  REPAROS EM  JANELAS,  PORTAS  E  FECHADURAS EM

BLINDEX, PARA MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO CENTRO DE

LAZER  MUNICIPAL.  Data  do  início  do  prazo  para  envio  da  proposta

eletrônica: 09 de junho de 2025. Data e hora da abertura da sessão pública:

dia 12 de junho de 2025, às 08:00h. Acesso à sessão através do endereço

https://morroagudo.sp.gov.br/comprasedital.  Aquisição  do  Aviso  de

Dispensa  de  Licitação:  Poderão  adquirir  na  integra,  na  Praça  Martinico

Prado,  1626  ou  através  do  Portal  de  Compras:

www.morroagudo.sp.gov.br  /comprasedital  . Informações através do telefone

(16)  3851-1400.  Morro  Agudo/SP,  06/06/2025.  LEANDRO  CÉSAR

SILVA VALADARES, Prefeito Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta

http://www.morroagudo.sp.gov.br/
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ESÍADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

ATA DE REALIZACÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Proc. Licitatório n,o 000016125
PREGÃO elernÔrutco (poRTAL DE coMpRAS) n..9/2025
ObJEtO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA BAMMÂ ATRAVES DA EMENDA PARLAMENTAR
2024.O7 5.60623
Detalhamento do Objeto:

Na data de 26 de maio de 2025, às oito horas, zero minuto e zero segundo, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, composta na lista
abaixol

CFF': ': r:' RG
361 895 738 6C /1",1267a39870

2U82S590 -
Reuniram-se paÍa rcalizat os procedimentos relatjvos ao Pregão Elekônico em epigrafe. lnicialmente o
sessão pública em atendimento às disposiçóês contidas no edital, divulgando as propostas rec€bidas ê
lances.

CREDENCIAMENTO
Lista de credenciados abaixo:

56.386
Sim STEFFAN VERNILLO

LVAVERNILLO 56 386
395.641518-30 429547151

I.l|USICAL
Sim ÍHIAGOANDRE BESERRA CUNHA

LTOA EPP
698.606.881-68

00 789.40
4095280

-39

cLASStFtCAÇÃO Oa pROPOSTA RECEBTDAS
Com a colaboraÉo dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiío procêdeu
verificado se cãda proposta atendia aos requisitos do edital, passou então ao

08 979
Sim PAULO RORIZ 101 014.201-10 5658729

à análise das propostas recebidas, quando foi
exame da clmpatibilidade do objeto, prazos e

condições de Íornecimento. Constatada a regularidade das propostas, passou a selecionar os licjtantes que pa íiciparão da
em íazão dos conforme lista de recebidas ntada a

ENTOS I\4US 00 13 980,1

2

2

3

1

2

3

4

5

LTOA
AMS COMERCIo, IMPoRÍAÇÀo E ExPoRTAÇÀo
LTDA
PWSOUNO LÍDÂ

56.386.309 STEFFAN DIORGY SILVA VERNILLO

STANFORD
SEP5lO
MICHAEL/
WEPM454N
pínce

7.000,00

7.000,00

9.500,00

10 485,00

s
14.000.00 Classificãdo

s
14.000,00 Ciassifcádo

s
19 000.00 Clâssifcãdo

S
20.970,00 Classificêdo

S

O!asar/OEP605LRORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

AMS COMERC
LTDA
56.386 309 SÍEFFAN DIORGY SILVAVERNILLO

PW SOUND LTOA

RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LÍDA

E

MUSICAL GOIÀNI,A INSTRUIUENÍOS MUSICAIS
LÍDA

3.000,00

3.333,33333

5.000 00

5.533,00

ô.090,00

s
10.000.00 Clâssifcado

s
15 000,00 Classifcádo

s
16 599.00 Clessificãdo

S
18 270.00 ClessiÍicâdo

s

ssL700
mrcheel

MICHAEU
WTBMTON
MagnúríVMS1403L

000 00

,00 36 000,

2

3

LÍDA
PWSOUND LTOA

MUSICAL GOI,ANIA INSTRUMENTOS MUSICAIS
ITDÂ

ssF1000
MICHAEU
WSFFM85N

30.000,00

35 290,00

s
60 000.00 Classincâdo

70.580,00 Classifcado
s

Pregoeiro abíiu a
abrindo a íase de

1

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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56,386.309 STEFFAN OIORGY SILVÂ VERNILLO

RORIZ COMERCIO E IMPORÍACAO LTDA

39.500,00

47.310,00

79.000,00 Classifcádo
s

94.620.00 Classiícêdo
s

Quasar/QSF1001L
,lF

STR51OLTDA
MUSICAL GOI]ANIA INSTRUMENÍOS MUSICAIS
LTOA
56,386 309 SÍEFFAN DIÔRGY SILVÂVERNILLO

E

RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

PWSOUND LTDA

eâgle

Quasar/OTR303L

MICHAEU
r /Rlt!3oN

2.000,00

2.290,00

2.533,33333

3.111,00

4.000,00

s
6 E70.00 Classificâdo

S
7.599.99999 Clâssifi câdo

S
9.333.00 Claasificâdo

S
12.000.00 Classificâdo

s

00

2

3

4

5

MENSAGENS

MUSICAL GOiANIA

PWSOUNO LIDA

MUSICAIS LTDA EPP

EPP

Náo

Não

56,386 309 STEFFAN DIORGY SILVAVERNILLO

0e Sl

t\.tE NáO

2610512025 Aa0O:1
Sessáo

Afase de lancês terá início às

e Hoê 2610
ênviadas em análise uarde

- PâÍâ:

De - Para:

De: Pregoeiro - G
Prezados licitântes

' (oalá ê
d Íveis o iteml

o iteml

o iteml

08:05:14)

08:05:18)

08:05:20)

2610512025 O9:32:O1)

08

lnÍormamos que s€rá abertâ diligência, com fundamênto nos itens ô.8 e 6.9 do edital, para que os iicitantês classmcádos apresêntem
documênto§ que comprovem a exêquibilidâde das propostas apÍesênlâdas, tendo em vistâ que os veloíes oíertados ficâÍain abaixo do valor
estimâdo pela AdministrâÉo.
Os licitaotes dêveíão epíesêntaÍ, deotro do prezo e§tipuiâdo de 2 horas
Notas fiscais ou documenlos similares que comprovem â possibilidade dê Íornecimenlo nos vâlores ofertados (Plânilha de custos e íormâçáo de

2

I

ÊSTADO DE SÂO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

T
I

ds liântêB b; cicêÍíâdâ

do sbtrltlà o; i,rÍ' 3àuua, acêssàm
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ESTADO DE SAO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

De LIC!03 - Para Pregce ro iDala e H.,a 26 !5'202: 1! !6 -13

EXEQU BILIDÁDE PW SOUND zip
oer L'C0(N - Para: Píe!ôei.o - (Datâ e Hôra: 26/0*2025 10:38:50)

pRoposrAÂTrrÂl-rzADÀ E colÍpo§tÇÁo DE pREÇos zip
De: Prego€iro " Pârar ÍODOS - (Data ê Hora 26/05/2025 10:57:58)
Prezados licitanles,
lnÍormamos que os documeolos solicitados em dil,gêncja lorám envrados dentro do prazo eslabelecido
No momento, o responúvel técnico êsiá realizando a análisê dos metêíais apÍesentados, conÍorme previsto no edital
Solicitemos e gentilêza de eguâÍderêm â conclusão dessê etapa, para que possamos dar contrnuidade íegular à sessáo

radêc€mos pela co

-
0e: Pregoeiro Para:ÍODOS - (Data e HoÂ:2610512A25 11:1045)
Prâzo pâÍâ envro dos documentos coÍn lementarês alé 13:10h

ry
ê:melis§dog.
náqaontú oô§nôôCôes àrrcieúis pêrâ coÍntrcvâr â

,ionas téct-icas qe§ prôduto§ rl.€ncigtFalrq.no§ docuíie3los ê cornFovaÉo de . .

:24.44)

I

-

Oe: Prcgoêiro - Para: ÍODOS - (Dâta e Hora: 26/05D025 13:13:17)
Prezados licitantes,
lniormamos que o ptazo paaa envio dos documentos solicjtados êm diligênciâ íoi enceíado.
No momênto, os documentos recebidos egtão sendo analisâdos pêlo Íesponsável lécnico, coníme previsto no edital
Soliciliamos a entileza de ag uaÍdarem â conclusào da análise ra que possamos dâa @ntinuidade a sessãopa

9e iiJder

íâtdrde qüôôs dijcum*iirtos têià.ârgbr
,aôe dê da proporis ô, oâ

'!arâ htôrna. que o§

dà$erdd tolô

De L C003 - Parâr Píegoe ío (Dalâ e Horê 2üA512A25 i3 24 A2)

FoLDER TEl,,l r pdl
,Oe: U$oqi,iParg:Irr8g(fàiro,lIOa&.êlHotêl'29/0&202§.i13i2413)

FOLD€R mM 2 pdí
De LlC003 Pa.a Pregoe ro (DaiaeHora 2610512025 1324'50)

lsl

-Prezados licitantes,
lníormamo§ que a pre§ente §es§ão seÉ suspensa paíã a análise dos documêntos de habilitaçáo dos licitantes clessiícêdos
A retomeda da sessào o@rrerá no dia 06/06/2025, às 08h00, neste mesmo ambiente êletónico.ffiry
Der Pregoeho Pa

Podendo ser ênviado

De: SISTEiTA - Pare: TODOS - (Datâ e Hora: 26/0512025 U:41:50)
Oata dâ nova rêalizaÉo: 0610612025 -
Horário: 08:00 -
Motrvo Susoen§àoÂdmindÍaiva - ANALISE DE DOCUMENTOS.

-

De: PÍegoeiÍo - Paral TODOS ' (Data e Horá: 06/0612025 OAt25:29\
Bom die a todos
.De: UC@ :,?ar!;?re$ilp: loáE éíq4: 0€/0&2025 tE:53:17)
bom dial
Dê P.ég ê o oa.. OD^< D,." e -ô.a . ',r 2" _ 

J9 08 5r
Prezados L c1anles.
nÍ.,rr.amos qu€ apósconferê.cadâdo!:lmentaÇáodosLc(antes3e4 ncLsvec.mapaíclpaÇãodácôiferôncatecnc. veíicô!seqle
os 3oc!mênios âprêsentadcs estão eÍ ao"cr.n aade ccm c ed 1a

Dessa ÍoÍma solclamos que os Íespecivos c(antes enaamrnirem a proposta comerca atLrê rzaOâ cornpative com o últ mo lance oÍenado rro
p d/o 1". c.".'o:". co-'o'_ppe..o'o.ota
0ê Prego€hro - Para. TOOOS - {Dab e Horá. 06/06,/2025 09:09:24)
O prszo 6Erá sté qs 11:Wl
De P.egoe ro Para TODOS ' lDâla e H.ra 36'a620250!rr rrl

poi e .nê |c tacaomorioáq!do@gnra corír
ÍOâOS ::(Oâl,té HoÍri: 1610612025109:18:ô3) '

ê.nviad{g gelejicl&&§ §iã!§iíciâíros...,,:. .

c!'}brÍÍ€ as &roôiçô€s &i§dlbl'l

3

'0e: - Pâi?i

liiláÍllei

dos lÍens corn aquêbs orenaalG na gê§sáo

trr

)s LrqEnlos

p&bbmas
ota:

1t cottl,c

constanbs
vei§ .em cá9o de de3{u!'trpdr!énto. conÍicÍmê a

coneúo e que og arquivoG se rêÍêrêm

valor ôêítâdteú€ga ito ot
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ESTADO DE 5ÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

De: SISTEIúA- Para: LlC004 - (Data e Hora: 06/06/2025 09:19:05)
Licitante habilitâdo

Oe: Pregoeiío - Para
Prezâdos Licitiântes,

09

Náo houvê maniíestáÉo de intenção de interposiÉo de recurso no prazo regulamentar.
Dessa Íorma, informamos que a sessáo será encerrada, com o encaminhamento dos aulos pare homologaçáo

a de

Lote / llem 1

Mensagens

Êmd uaÍdando lanc€s

e
de lances iniciada!

Lancês finalizádos uaÍdando ânálise dâ comissáo

Oer STEI,íA'Para - (Data e HoÍar 26/05/2025 14:06:53)
Item Íoi acêito comissáo

Licitante vencedoÍ do item

de recurso aberta o item

- PaÍa: TODOS - e Hota 2610512025
de 1o

- (Dâtrâ e Horâ: 26/05/2025 08:15:16)

Resultado da classjficacáo dâs propostâs lanÇádâs:
10 - LlC004 (Classifcado),
2o - LlC005 (Classificado),
3o - LlC003 (Classiícado),
4ô - LIC002 (Classifcádo),
50 - LlC001 (Classificâdo).

De: Sl 08r05:16)
sistema cáso houveí lance ofêrtâdo nos últimos 2 minutos

De:

de2m sendo reiniciado a cadâ lânce oÍertado

' (Data e Hora: 26/05/2025 09roo:50)

Fase de habil uarde
14 14

Fase de

4

L(i( el

Dir: §lSA§MA.?âr6 't rDO§: (tôliil€ H<,êj 26/05/202§ 08:05:14)
Result&do dg dásslírcaÉo das píoposbs la1çac,as.
1o - LlCt{1 (ClátsiÍtcado),
2'- Llcoo3 (Crsésrfic6&).
2' - UC(§{ Gbâlído),
3ó - LlC65 (Cbsôúcado),
40 - LIC@2 (Ct€s3ificado)

dâ ÍielM. oftítli: t! tc,tÀEL I lrriEPçr4ttN

/@ol-54

e
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De: SISTEMA- Para: LlC003 - (Data e Ho.a: 06/0612025 09 21:3a\
59.476.851/000'1-58
PW SOUNO LTDA
Marca da melhor oÍertra: MICHAEU WTBMT0N
MelhoÍ oferta: RS 1.844

Der SISÍEMÂ - Para: TODOS - (Data e Hoía: 06/0612025 09.21.34)
lntenÉo de Reculso, tempo de 10 minutos.

os "Documentos ibilizâdos duranle o

Lote / ltem 3
Mênsêgens

Era

Oe SISTE[44' Para: ÍODOS - (Oalá e Hora: 2ô105/2025 0€r15:18)

De

de

-( e Hoíe 26lA512025 08:42 38)
anáiise da comissão

DE: e HoÍe 14:06 53)
Itern foi aceito

De - Pa'a' e HoÉ: 06/0ô/2025 09121:38)
Licitante vencedor do item.

e Hora: 06/06/2025 09 21:38)
de rccurso abertâ o ilem.

Der SISTEMA- Para TO - (Oatá ê Hora: 06/06/2025 09:31:40)
ileín em

08:05:20)
Resultado da clâssificaÉo das proposlas lançadas
10-Lt
20 -Lt
30-Lt
4.-Lt
5"-Lt

c004 (c
c001 (c
c005 (c
c002 (c

lassiÍcádo),
lassiÍicádo)
lâssiíicado),
lâssifcado),

C003 (Clessilicádo).

Modo abedo de 10 min será

de2

sisteme cáso houver lan@ oíenado nos últimos 2 mrnutos.

08:15:1
a cada lance

Para que seja evitada a fáse lecursal, inÍomemos que pâra o item 4 (Irompele),o modêlo STR510 apresentado da marcâ StanÍord, náo possut
lêadpipê êm Gold Brass, conforme exigido para o item 4 no lermo de Íeíerêncja Tâl carâclerístjca é fundamentel pera melhoí sono dade e maoÍ
durabilidade e, consequentemente infuenoa direlamente no custo do inslrumenlo

5

Llc003

. Llcooz{i)-lâ3siticado}

d3 ndhor 0ú0íb: ârreH.AEU lrcsFFuS6N
$,/ souts tmÀ

sls'

tsrcagens
/ ltêm 4
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"w
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Setor de Licitações

10:01:54)
Prezâdo Sr. Prego€iro e Comissáo Têcnica.
GoatarÍamos de esclaÉcer um ponto importante sobÍe o inslíumenlo oíerecido em nossa proposta. O leaclpape do instrumenlo é confecconado
em Rose ue ofelec! ceíâcteíÍsiicas

C002 - Para: Pregoeiro - (Oâta e 1:37)

e Hora:2610512025 11 15:31

mesma O mesmo deve ser feilo com o oÍedado

DE: 2610512025 14 0914)

ao solicitado em edilal

aÍematante ue também

Prezados,

Gostaííamos dê esclarêcer que a informaÉo apresêntada não paocedê. O uso de Rose Brass no leadpipe nào esÉ prêvisto no edrtiâ|, trâmpouco
pode ser considerado automaticâmente coryro superior, prancipalmente sêm quâlqueÍ êmbasâmento têcnico como é o caso

Írata-sê de uma cárâcterÍstica distinta mas náo obrigaloriamente mâis adequada ao conteío do objeto liciliado, sendo, po(anto, uma alteÍaÉo

Sí. Pregoeiro,

Considerando â Éanálisê de nossa proposta, pelo Íato de o nosso produto náo ãtender â exigência do editel, solicitemos a desclassifrcaÉo da
as s do edital

Fase de

- Para: - (Data e 38)
52.171.660/0001-39
AMS COMERCIO, IMPORTAÇÀO E EXPORTAÇÁO LTDA
Marca da melhor ofertâ: STANFORD STR510
Melhor

De: SISTEMA-
lntenção dê RecuÍso,lempo de 10 minutos.

09:21:38)

RODADA DE LANCES, LC 123 t2006 E NEGOGIAçÃO
uência de ofertas de lances ocoíeu da forma consta da lista de lanc€s a

RORIZ

os'D@umênlos tzados' lzados durante o

PWSOUND LTOA

RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

56.386,309 STEFFAN DIORGY SILVA
VERNILLO
RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LÍDA

3

PWSOUND LTDA

AMS COMEBCIO. IMPORTAÇÀO E
EXPORTAÇAO LTDA
RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

56.386.309 STEFFAN DIORGY SILVA
VERNILLO
PWSOUND LTDA

AMS COMERCIO, IMPORTAÇÀO Ê
EXPoRTAÇÃO LToA
RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LÍDA

6.880,00 Lance

6.500,00 Lance

6.490,00 Lancê

6.300,00 Lancê

6.290,00 Lance

6.000,00 Lance

6.000,00 Lencê

5.999,00 Lance

5.590,00 Lancê

5.040,00 Lánce

5.000,00 Lance

26t0512025
08:06:47
26t0512025
08:06:57
26t0512025
08:07:45
26t05t2425
08:08:45
2ôto5t2025
08:09:37
26tO5t2025
04.11:32
26tO5t2025
08r11:54
261O512025
0811:51
26t0512025
Oe:12:46
26t0512025
08:12:10
26tO5t2825
o8:'12:45
261O5t2025
08:12:35

ql,ào ap§)tsílel{{ rêíÍit6ntê:iio modelo ôbrdo ío itom 4.§erá dêvfratnêntq analisêdo na íâse
dâ ôcumêntâ{io coÍbiúê previ6to íio êdêl-

r
jUB0Ar4Pp

till

rorizÍÍúEiê6toó,aoíil .bíiML8-âà7365Cr4 tÍirnzo--JM?

A aetenda.enpteêa oíeÉ{êú 8€u paodirto

a

Snqaçáo.lancê
lu
04.plsTos

6
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2

PWSOUND LÍDA

RORIZ COMERCIO E IMPORÍACAO LTDA

PWSOUND LTDA

RORIZ COMERCIO E IMPORÍACAO LTOA

PW SOUND LTDA

RORIZ COMERCIO E IMPORTACÂO LÍOA

PWSOUND LTDA

RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

PWSOUND LTDA

RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LÍDA

PWSOUND LTDA

PWSOUND LÍOA

4.4S0,00

4.200,00

4.190,00

4 000,00

3.999,00

3.800,00

3.799,00

3 600,00

3.590,00

3.495,00

3.494,00

3.300,

2.900,00

2.890,00

2.800,00

2.790,00

2.700,00

2.500,00

2 490,00

2 400,00

2.390,00

2.000,00

1.990,00

1.900,00

1.855,00

1.844,50

1.844,49

1.844,00

Lânce

Lanc€

Lancê

Lance

Lancê

Lân@

Lan@

Laoce

Lance

Lance

Lânce

Finalizado

Lance

Lancê

Lancê

Laítce

Lan@

Lance

Lance

Lence

Lance

Lance

Lence

Lance

Lance

Lance

Lance

Lance

Lanct

Finalizado

26tO5t2025
08:13:00
26t0512025
08:13:39
26t05t2025
00:13:55
26tO5t2025
08:14:59
26t05t202s
08r15:10
26tO5t2025
08 15:24
26tO512025
08 15140
26105t2025
08:16r39
26t0512025
08:16:52
26t05t2025
08:17:38
26tO5t2025
08:18:37

08 08:08
261O5t2025
08 07:00
261O5t2025
08:08 58
2610512025
08:09r55
2610512023
08:1't:40
26105t2025
08:12:03
2610512025
0812.07
26t05t2025
08:12:16
26t05t2025
08 12:50
2610512025
08:13:09
26t05t2025
08:13:04
26t05t2025
08:13:28
26t05t2025
08:13:48
26tO5t2025
08:13:44
26t0512025
08:13:57
261O5t2025
06:17:02
261O5t2025
08r14r05

3

2

VERNTLLO
RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

PWSOUND LTOA

RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

PWSOUND LTDA

RORIZ COMÉRCIO E IMPORTACAO LTOA

AMS coMERcro, TMPoRTÂÇÂo E
ExPoRTAÇÂo LToA
PWSOUND LTDA

RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LÍDA

PWSOUND LTDA

AMs coMERcIo, IMPoRTAÇÂo E
ExPoRTAÇÀo LÍoA
PWSOUNO LÍOA

RORIZ COMERCIO E IMPORÍACAO LTOA

AMS COMEBCIO, IMPORTAÇÂO E
EXPORTAçAO LTDA
RORIZ COMERCIO E IMPORÍACAO LTDA

RORIZ COMERCIO E IMPORÍACAO LÍOA

PWSOUND LÍDA

PWSOUNO LTDA

56 386.309 STEFFAN D
VERNILLO

309

RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

PWSOUND LTDA

RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

PWSOUND LTDA

AMS COMERCIO, IMPORTAÇÁO Ê
EXPoRTAÇÃO LTDA
RORIZ COMÉRCtO E IMPORTACAO LTDA

PWSOUND LTDA

AMs coMERcIo, IMPoRTAÇÂO E
EXPORTAÇÂO LTDA

17.900,00 Lence

17.890,00 Lance

17 500 00 Lance

17.490,00 Lance

17.000,00 Lancê

17.000,00 Lânce

16 690,00 Lance

16.000,00 Lânce

08:14:13
24t05t2025
08:07:13
26t05t2025
08:09:08
26tO5t2025
08:10:08
26tO5t202s
08:11:48
261O5t2025
08.12:2'l
2A1O512025
08r12116
261O5t2025
08r12r26
261O5t2025
08 13:15

7

§Ê B&F COÀi
Fom€aôdotI}le Lâm iHora
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RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LTOA

3

RORIZ COMERCIO Ê IMPORTACAO LTDA

PW SOUND LTDA

RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

16.000,00

15 900,00

15.790,00

15 770,00

15.500,00

't5.490,00

15 400,00

15.390,00

15 300,00

15.299,00

15 200,00

15.199,00

15.100,00

't5.090,00

15.000,00

14.990,00

14.900,00

14 890,00

14 850,00

14.840,00

14 800,00

14 799,00

14 795,00

14.794,00

't4 790,00

14 690,00

14 680.00

14 670,00

14 650,00

14 640,00

14.600,00

14 590,00

14.580,00

14.500,00

14.490,00

14.400,00

14 390,00

14 300,00

14 250,00

14 200,00

14.100,00

14.090,00

Lancê

Lan@

Lance

Lance

Lance

Lânce

Lance

Lance

Lance

Lance

Lânce

Lance

Lancê

Lance

Lance

Lance

Lancê

Lance

Lance

Lance

Lân@

Lencê

Lance

Lance

Lânce

Lance

Lance

Lance

Lance

Lânce

Lance

Lancê

Lancê

Lance

Lance

Lan@

Lance

261O5t2025
0813r21
2üO512025
08r13:28
26tO512025
08:13:36
26t05t2025
08:14:13
26t05t2025
08:13:54
261O5t2025
08:14:17
26t05t2025
08:14:36
26t05t2025
08:14:45
26tO5t2025
08:14:59
26t05t2025
08:15:16
26tO5t2025
08:15:33
26tO512025
08:15:51
261O5t2025
08:16:03
26105t2025
08:16:19
261O5t2025
08:16:28
261O5t2025
0816:39
261O5t2025
08:16:54
26tOs12025
Oa 17:23
26tO5t2025
0817133
26tO5t2025
08 18:12
26tO5t2025
0818125
26tO512025
08 18148
26tO512025
0819.05
261O5t2025
0819132
2610512025
08 19:45
261O5t2025
08:19r59
26105t2025
oB 2O:2o
261O5t2025
08 20:34
261O512025
OA 20:44
261O5t2025
08:21:O7
26tO512025
0821:17
26tO5t2025
O8:2'l:47
2AtO512025
OA:22:1O
26tO5t2025
Oa 22:34
26tO5t2025
OB 22:41
261O512025
08r23:08
261O512025
08 23.22
261O5t2025
08:23:37
26105t2025
08:23 49
26tO5t2025
08:24:O7
26n5A025
08r24:15
26105t2025
AA:24:32

AMs coMERcIo, IMPoRTAÇÃo E
ExPoRTAÇÁo LTDA
PWSOUND LTDA

AMS COI,ERClO, TMPORTACÀO É
ExPoRTAÇÀo LTDA
PWSOUND LÍDA

AMS coMERcIo, IMPoRTAÇÁo E
EXPORTAÇAO LTDA
PWSOUNO LTDA

AMs coMERcIo, IMPoRTAÇÁo E
ExPoRTAÇÁo LToA
PWSOUND LTDA

AMS COMERCIO, IMPORTAÇÀO E
ExPoRTAÇÂo LToA
PWSOUND LTDA

AMS COMERCIO, IMPORTAÇÃO E
ExPORTACÁO LTDA
PWSOUND LTDA

AMs coMERcIo, IMPoRTAÇÀo E
ExPoRTAÇÃo LTDA
PWSOUNO LÍDA

AMS coMEEcIo, IMPoRTAÇÃO E
EXPORTAÇÁO LTOA
PWSOUND LTDA

AMs coníERcro. TMPoRTACÁo E
ExPoRTAÇÂo LTDA
PWSOUND LTDA

AMS COt EECTO, TMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇAO TTDA
PWSOUND LTOA

AMs coMERcIo, IMPoRTAÇÀo E
ExPoRTAÇÀo LTDA
PWSOUND LTDA

AMs coMERcIO, IMPoRTACÃO E
ExPoRTAcÀo LTDA
PWSOUNO LTDA

AMS COMERCIO, IMPORTAÇAO E
ExPoRTAÇÁo LTDA
PWSOUND LTDA

AMs coMERcIo, IMPoRTAÇÂo E
ExPoRTAÇÃo LToA
PWSOUND LTOA

AMS COMERCIO, IMPORTAÇÁO E
ExPoRTAÇÁo LTDA
PWSOUND LTDA

AMS COMEECTO, TMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇAO LTDA
PWSOUNO LÍDA

AMS COIúE8CIO, IMPORTAÇÁO E
EXPORTAÇAO LTDA
PWSOUND LTDA

AMs coMERcIo, IMPoRTAÇÀo E
ExPoRTACÃO LTDA
PWSOUND LTDA

AMS cOMERCIO. IMPORTAÇÃO E
ExPoRTAÇÂo LTDA
PW SOUND LÍDA

8
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AMS COMEECTO. TMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇAO LTDA
PWSOUNO LTOA

aMs coMEEcro, TMPoRTAÇÀo E
EXPORTAÇAO TTDA
PWSOUND LTDA

AMs coMEBcro TMPoRTAÇÀo E
EXPORÍAÇAO LTDA
PWSOUND LTDA

AMs coMERcIo IMPoRTAÇÀo E
ExPoRTAÇÂo LTOA
PWSOUND LTDA

AMS CoMERCIo IMPoRTAÇÃO E
ExPoRTAÇÀo LroA
PWSOUND LTDA

AMS COMEBCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇAO LTOA
PWSOUND LTDA

AMS coMERcIo, IMPORTACÀO E
ExPoRrAÇÂo LTDA
PWSOUND LÍDA

AMS coMERcIo, IMPoRTAÇÁo E
ExPoRTAÇÃo LTDA
PWSOUND LTOA

AMS COMEBCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇAO LTDA
PWSOUND LTOA

AMS CoMERcIo IMPoRTACÀo E
ExPoRTAÇÀo LTDA
PWSOUND LTOA

AMS COMEECIO, IMPORTAÇÀO E
EXPORTAÇAO LTDA
PWSOUND LÍDA

AMs coMEBcro, rMPoRrAÇÃo E
EXPORTAÇAO LTDA
PW SOUND LÍDA

A[,S coMEBcIo. IMPoRTAÇÀo E
EXPORTAÇAO LTDA
PW SOUND LÍDA

AMS COMEBCIO IMPORTAÇÀO E
EXPORTAÇAO LTDA
PWSOUNO LTDA

AMS COMERCIO IMPORTAÇÃO E
ExPoRTAÇÁo LTOA
PWSOUNO LTDA

AMS coMERcIo, IMPÔRTAÇÃO E
EXPORTAÇAO LTDA
PWSOUND LTDA

AMs coMERcIo, IMPoRTAÇÁo E
ExPORÍAÇÃO LTDA
PWSOUND LTOA

AMS COMEBCIO. IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇAO LTDA
PWSOUND LTOA

AMs coMEBcIo, IMPoRTAçÃo E
EXPORTAÇAO LTDA
PWSOUND LTDA

AMS coMEBcIo. IMPoRTAÇÀo E
EXPORTAÇAO ITDA
PWSOUND LÍDA

AMS COMEECTO TMPORTAçÀO E
EXPORTAÇAO LTDA
PWSOUND LTDA

14.000,00

13.999,00

13.950 00

13.940,00

13 900,00

13 890,00

13 850,00

13.840,00

13.800,00

13.790,00

13.750,00

13.740,00

13.700,00

13.690 00

13 680,00

13.670,00

13.650,00

13 640,00

13 600,00

13.590,00

13.500,00

13 490,00

13.450,00

13.449,00

13.400,00

13.299,00

13.250,00

13.24S.00

13.240,00

13.239,00

13.200,00

13 199,00

13.100,00

13.090,00

13.000,00

12 S90,00

12.900.00

12.890,00

12.880,00

12.870,00

12.850.00

12.840,00

Lânce

Lance

Lâfice

Lance

Lancê

Lânce

Lance

Lance

Lancê

Lance

Lance

Lance

Lan@

Lance

Lânce

Lance

Lance

Lance

Lance

Lance

Lance

Lance

Lance

Lance

Lance

Lance

Lance

Lan@

Lance

Lan@

Lence

Lance

Lânce

Lance

Lance

Lancg

Lance

Lance

Lance

Lence

Lance

I

26t05t2025
08:24r39
26105t2025
08:25:00
26tO5t2025
08:25:09
26t05t2025
08:25:27
26105t2025
08:25:36
261O5t2025
08:26:06
26105t2025
08r26r13
261O5t2025
08:26.29
261O512025
08:26 36
26tO512025
08:26:52
26t05t2025
08:27:03
26t05t2025
OA:27:20
26105t2025
OS:27:29
26tO5t2025
Oa:27 57
26t05t2025
08:28:04
26tO5t2025
08:28:15
26tO5t2025
OA:24.27
26t05t2025
OA:24:44
26t05t2025
08:28:54
26105t2025
08:29:10
26105t2025
08:2s:22
26105t2025
08:29:28
26tO512025
08r29:44
261O5t2025
08r30r07
2610512025
08 30 15
26tO5t2025
08r30r48
261O5t2025
08:30 59
261O5t2025
08 31 26
26t0512025
08:31 37
2610512025
08:32r01
26tO512025
08:32:14
26t0 2425
08:32:36
26t05t2025
08:32:45
261O5t2025
08:33:01
26t05t2025
08:33:08
26tO5t2025
08:33:45
2610512025
08:33:55
26tO5t2025
08:34:58
26tO5t2025
08:35:09
261O5t2025
08:35:27
261O5t2025
08:35:38
261O5t2025
08 35 51
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

AMs cOMERCIO IMPORTACÃO E
ExPoRTAÇÀo LTDA
PWSOUND LTDA

2

ÂMS coMERcIo IMPoRTAcÀo E
ÊxPoRTAÇÂo LTDA
PW SOUNO LTDA

AI,S COMEBCTO TMPORTAÇÀO E
EXPORTACAO LTDA
PW SOUND LTDA

AMs coMEEcro. TMPoRTAÇÁo E
EXPORTÂCAO LTOA
PWSOUND LTDA

AMs coMEEcro, TMPoRTAÇÁo E
EXPORTACAO LTDA
PWSOUND LTDA

AMS COMEBCTO, TMPORTAÇÀO E
EXPORTAÇAO LTDA
PWSOUND LTDA

AMs coMERcIo, IMPoRTAÇÀo E
ExPoRTAÇÃo LToA
PW SOUND LTDA

AMs COMERCIo, IMPORTAÇÀO E
ExPoRTAÇÃO LTDA
PWSOUND LÍDA

AMs coMERcIo, tMPoRTAÇÀo E
ExPoRTAÇÁo TTDA
PWSOUND LTDA

12 800,00

12.7S0,00

12.750,00

12.740,OO

12.700,00

12.690,00

12.650,00

12.640,00

12.600,00

12.590,00

12.550,00

12.5.10,00

12.500,00

12 490,00

12 400,00

12.390,00

12.389,00

12.380,00

1.900,00

1.890,00

1700,00

1.690,00

1.600,00

1.590,00

'1.500,00

1.4S0,00

1.200,00

1190,00

1.037,00

1.000,00

999,00

990,00

989,00

980,00

979,00

s00,00

899,00

890,00

889,00

Lânce

Lancê

Lance

Lencê

Lancê

Lancê

Lán@

Lan@

Lance

Lancê

Lance

Lance

Lan@

Lance

Lancê

Lance

Lance

Lance

Finalizâdo

26tO5t2025
08r36:01
261O512025
08 36 15
261O512025
08 36 22
2610512025
08 36:35
261O512025
08:36:42
2614512025
08:37:03
26t0512025
08:37:15
2610512025
08:37:38
2614512025
08:37 -47
26t05t2425
08:38:05
2610512025
08:38:13
26/45t2025
08:38:39
26t05t2025
08:38:46
26105t2025
08:39:12
26t05t2025
08:39:25
26tO5t2025
08:39:49
26tO5t2025
08:40:20
26tO5t2025
08:40:31

3

PWSOUND LTDA

RORIZ COMERCIO E IMPO L]DA

PWSOUND LTDA

RORIZ COIV]ERCIO E II\iIPORTACAO LTDA

PWSOUND LTOA

RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LTOA

PW SOUND LTDA

AMs coMEBcto, TMPoRTAÇÀo E
EXPORTAÇAO LTDA
PWSOUND LTDA

AMs coIuEBcIo. IMPoRTAÇÀo E
EXPORTAÇAO LTDA
PWSOUND LTDA

RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

AMs coMEBcro, TMPoRTAÇÂo E
EXPORTAÇAO I-TDA
PWSOUND LÍDA

AMS COMEECIO, IMPORTAÇÀO E
EXPORTAÇAO LTDA
PWSOUND LTDA

AMS COMERCIO. IMPORTAÇÀO E
ExPoRTAÇÀo LToA
PW SOUNO LTDA

AMS coMEEcro, TLTPoRTAÇÀo E
EXPORTAÇAO LTDA
PWSOUND LTDA

AMs coMEEcIo, IMPoRTAÇÀo E
EXPORTAÇAO LTOA
PWSOUND LTDA

Lance

Lance

Lence

Lance

Lance

Lance

Lânce

Lânce

Lance

Lance

Lance

Lanc€

Lance

Lancê

Lancê

Lance

Lancê

Lan@

Laoce

Lance

Lance

26tO

10

08:07:34
26tO5t2025
08:09:19
261O5t2025
08r10:44
261O5t2025
08r'12:00
261O5t2025
04.12:24
261O512025
08r12r34
26tO512025
08:12:32
26tO5t2025
08:12:46
2610512025
08:13:33
261O5t2025
08r13r46
26tO5t2025
o4"14:27
261O5t2025
0814:01
26tO5t2025
08:14:25
261O512025
08 14148
261O512025
08 14:57
261O5t2025
08r15:10
26t0512025
08:15:31
26t0512025
08:15:46
26t05t2025
08:16:03
261O5t2025
08:16:14
26t05t2025
08:16:31
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

2

AMS CoMEECIO IMPoRTAÇÁO E
EXPORTAÇAO LTDA
PWSOUND LTDA

AMS CoMERcIO, IMPoRTAÇÁO E
ExPoRTAÇÁo LTDA
PW SOUND LTDA

AMs coMEEcro, TMPoRTAÇÁo E
EXPORTAÇAO LTDA
AMS COMERCIO, IiTPORTACAO E
ExPoRTAÇÂo LTDA

885,00

884,90

880,00

879,00

875,00

875,00

Lan@

Lance

Lancê

Lance

Lance

Fina,izado

26t05t2025
08:16:43
26tO5t2025
08:17:14
26t05t2025
08:17:25
26105t2A25
08:18:00
26t0512025
08:18:12

2 625 00
2 625,00

srTUAçÃO DOS |TENS
As ofertas foram confoÍme lista de situa dos itens:

PW SOUND LTDA
1

5.876,66
41424 E 04 Pt

3
28.900.00

3 494 00
âtrâvés de

UNI 2

alrâvés de Lance
PW SOUND LTDA 12 380,00

HABTLTTAÇÃO
Analisados os documentos de habilitaÉo, foiverificado o atendimento dos requisatos estabelecidos no Edital, o que consta na
listal

56.386 309 D LVAVERNILLO ME

ÍHIAGO
CUNHA

PW §OUND LTDA EPP Jllttlo SIMO8S Habiltãdo
RORZCOI.JERC]OE I,IPORIACAC ITDÂ PAULO RORI AptoãNeao.açã]

Em seguida, informou que o processo seria encaminhado ao Sr. Preieito Municipal, autoridade competente, para homologação.

RECURSO
Após a declaraÉo da licitante vencedora, transconido o pÍazo para manafestaÉo, não houve ihtenÉo dê recurso pelo(s)
repíesentante(s) presente(s).

ENCERRAMENTO
Ato contínuo, o (a) Sr (a) P.egoeiro (a) declarou como encerrada a sessão, foi verificado o atendimento dos requisitos
estabêlecidos no Edita os itens do constam na lista

008 18 094
Total do P

1 008.o1a247 EUPHONTUM 494,00 ô 98E.00
04 PISTOS MaÍca: MICHAEL/ WEPM454N

2 008.018.248 TOMBONE BB/F COM ROTOR MaÍcâ: MICHAEU WTBMToN UNI 3 r.844.00 5 532.003 008.018.249 SOUSAFONE 88 COM ESÍOJO E BOCÁL Marc€: MICHAEU UNI 2 12.3a0.O0 2476000
WSFFMsSN
Totâldo Proponente 37 280.00

Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele (a) assinada, juntamente @m os membros de suâ Equipe de
Apoio.

OCORRÊNClAS

11

.8,t4:0O

.0n

Urlirado.,r: Olantidadq \Abr Un&álo Vatoí IoEl1i6ô0/00Oí-30
JOINVILLE. SP

í47)§ê85r70

uodigo
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ESTADO DE SÃO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

Não houve

c& C,ctM

CPF : 361.895.738-60
RG.r411126763
Cargo:Pregoeiro
PORTARIA: 9870 DE 07/04/2025 RtA 9870

de Apoo
DE 47t4412025

12

ASSINAM
Comissões / Portarias:

#!oil {o/ultl
José§éÍ!,iõ $oúà/roíês \ \ \- l1(
cPÉ . 217 8í9 08860 -./ |
RG 292A29590

I4
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ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Setor de Licitação e Despesa

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico nº 073/2.024

Processo Administrativo nº 186/2.024

Modalidade:  Pregão  Eletrônico.  Tipo:  Menor  Preço  por  item.  Objeto:  Contratação  de  Clínica
Especializada para prestação de serviços de Residência  Terapêutica,  destinado a  pessoas
maiores de 18 anos de idade, de ambos os sexos, inclusive os que apresentam alto grau de
dependência. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 10 de Junho de 2.025 às
00:00h até 26 de Junho 2.025 às 07:59h. Data e hora da abertura da sessão pública: dia  26 de
Junho  2.025,  às  08:00h.  Acesso  à  sessão  através  do  endereço

http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisição do Edital: Poderão adquirir na integra, na Praça

Martinico  Prado,  nº  1626  -  Centro,  ou  através  do  site:  www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações

através do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 06/06/2.025. Leandro César Silva Valadares,

Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA  

 

C.N.P.J  52.496.119/0001-09 
          
 

 

 

B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – End: Marechal Mascarenhas de Moraes nº 88, sala B 

CEP 16.075-370 Araçatuba - SP. Telefone –   (18) 2102-5500 - C.N.P.J  52.496.119/0001-09 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO – SP 

 

Obs: Isenção de registro somente existe para equipamentos cuja 

finalidade seja uso doméstico, não há qualquer possibilidade de 

equipamentos adquiridos pela administração ser isento. Se há um 

CNPJ, a alegação de uso doméstico cai por terra, visto que a 

existência de uma personalidade jurídica, por si só retira o caráter 

pessoal, doméstico e residencial do equipamento. 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 

PROCESSO 094/2024 

 

B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida à Av: 

Marechal Mascarenhas de Morais nº. 88, sala 4, na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, Inscrita no 

CNPJ. n.º 52.496.119/0001-09 e Inscrição Estadual n.º 177.614.741.116, por intermédio de seu 

representante MARCOS RIBEIRO JÚNIOR, portador do documento de identidade RG: 27.601.292-6 

SSP/SP e CPF: 226.722.708-800,  vem respeitosamente á presença de V.SRA, não se conformando, data 

vênia, com a decisões proferida pela Douta Comissão de Licitação que não desclassificou/inabilitou as 

licitantes PRECISO EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA no item 17, MEDCOLI 

DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MÉDICOS, COZINHA E LIMPEZA LTDA ME nos itens 19 e 

89 e HUBNET E-COMMERCE LTDA no item 20 interpor em tempo hábil 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO, 

 

com fundamento no art. 165 inc. I, alínea “b”  da Lei 14.133/21 

 

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Julgamento desta Licitação, 

uma vez que não desclassificou as licitantes PRECISO EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO 

LTDA no item 17, MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MÉDICOS, COZINHA E 

LIMPEZA LTDA ME nos itens 19 e 89 e HUBNET E-COMMERCE LTDA no item 20 em total 

afronta ao disposto no edital e na lei n° 14.133/21, senão vejamos:  

 

O edital foi aberto possuindo o seguinte objeto: 

 

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões
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B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA  

 

C.N.P.J  52.496.119/0001-09 
          
 

 

 

B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – End: Marechal Mascarenhas de Moraes nº 88, sala B 

CEP 16.075-370 Araçatuba - SP. Telefone –   (18) 2102-5500 - C.N.P.J  52.496.119/0001-09 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PERMANENTE DA SAÚDE. 

 

Inicialmente, destacamos que a recorrida PRECISO não juntou as 

declarações dos anexos IV e V determiandas em edital 

 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência  

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar  

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato  

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços  

14.11.4. ANEXO IV – Declaração Unificada  

14.11.5. ANEXO V – Enquadramento ME/EPP  

14.11.6. ANEXO VI – Proposta de Preços 
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C.N.P.J  52.496.119/0001-09 
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B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA  

 

C.N.P.J  52.496.119/0001-09 
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Os referidos documentos possuem caráter obrigatório e visam atender exigências 

legais relativas à regularidade, habilitação, enquadramento e cumprimento de condições estabelecidas no 

certame. 

 

A Declaração Unificada (Anexo IV) reúne declarações essenciais, como o 

atendimento aos requisitos de habilitação, inexistência de impedimentos legais, cumprimento das 

condições de trabalho, entre outras obrigações típicas das contratações públicas. 

 

Por sua vez, a Declaração de Enquadramento ME/EPP (Anexo V) é 

indispensável para que a empresa usufrua dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06. A 

ausência deste documento impede, inclusive, a aplicação dos benefícios do tratamento diferenciado às 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

No item 20 a recorrida HUBNET E-COMMERCE LTDA não atende as 

especificaçõs do edital, que possui as seguintes exigencias para o item: 
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Item 20 - Balança pediátrica: balança eletrônica com visor lcd; cor 

predominantemente branca; até 25kg; divisões 2g até 10kg / 5g de 10kg até 25kg; 

concha anatômica em polímero, anti- germes, higienizável e atóxica, com anti-

germes, totalmente higienizável e atóxica, com desenho de temas infantis; 

gabinete em plástico abs injetado; dimensões: gabinete - 30l x 28p x 9,5a cm / 

concha anatômica: 55p x 33l x 8,5a cm; funções tara (máx 20% da capacidade 

máxima), zero e impressão; pés antiderrapantes em borracha sintética; 

alimentação: entrada: 90-250vac, 50/60hz e saída 9vdc/1,5a. 

 

A recorrida ofertou equipamento da marca WELMY, modelo 109E BABY, 

que possui visor em LED (conforme proposta), sendo que o edital exige em LCD 

 

 

 

DAS VANTAGENS DO DISPLAY LCD 

 

 Eficiência Energética e Sustentabilidade 
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Os visores LCD possuem um consumo de energia significativamente menor em 

comparação com os LEDs, o que reduz os custos operacionais e aumenta a eficiência energética, em 

conformidade com os princípios de economicidade e sustentabilidade da Administração Pública. 

 

"A economicidade nas contratações públicas deve ser compreendida como a 

obtenção do melhor custo-benefício, não se restringindo ao menor preço, mas à melhor relação entre 

custo e desempenho ao longo do tempo." (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 2021.) 

 

 Melhor Legibilidade em Ambientes Iluminados 

 

O LCD oferece excelente visibilidade sob luz intensa e ambientes externos, 

enquanto os visores LED podem apresentar dificuldades na leitura quando expostos diretamente à luz 

solar. 

 

"A escolha da melhor tecnologia deve estar vinculada à eficiência da solução 

ofertada, garantindo que os produtos adquiridos atendam plenamente às 

necessidades do ente público." (Acórdão TCU 2.683/2022) 

 

 Maior Vida Útil e Menor Manutenção 

 

Os displays LCD têm uma vida útil prolongada e demandam menos manutenção, 

pois não sofrem degradação prematura de luminosidade como os LEDs. 

 

 Redução do Ofuscamento e Conforto Visual 

 

Os LEDs podem gerar ofuscamento excessivo, especialmente em ambientes de 

trabalho com iluminação artificial intensa. O LCD reduz esse efeito, garantindo maior conforto visual e 

precisão na leitura. 

 

Os displays LCD possuem vida útil significativamente maior do que os LEDs, 

especialmente devido à forma como as tecnologias funcionam: 
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 LCD (Liquid Crystal Display): utiliza uma camada de cristal líquido que 

não emite luz própria, dependendo de uma fonte de luz traseira (backlight), 

geralmente composta por LEDs brancos ou lâmpadas fluorescentes. Como os 

cristais líquidos não sofrem desgaste por emissão direta de luz, a durabilidade 

do display é maior. 

 LED (Light Emitting Diode): composto por pequenos diodos emissores de 

luz individuais (vermelho, verde e azul – RGB), que, ao longo do tempo, 

podem se degradar e perder intensidade luminosa. 

 

A principal fragilidade dos LEDs está na degradação desigual das cores RGB: 

 

 LEDs azuis e vermelhos tendem a queimar mais rapidamente, pois 

operam com maior intensidade elétrica e térmica em comparação aos 

verdes. 

 Isso resulta em um desgaste desigual da tonalidade da tela, afetando a 

precisão na exibição de números e informações. 

 Quando um dos diodos falha, partes do visor podem ficar desbotadas ou 

ilegíveis, exigindo troca de componentes ou até do display inteiro. 

 

Já o LCD, por depender apenas da luz de fundo, não sofre essa degradação por 

desgaste de cor, garantindo uniformidade e legibilidade por um período muito mais longo 

 

Já a recorrida MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MÉDICOS, 

COZINHA E LIMPEZA LTDA ME nos itens 19 e 89 também não atende aos requisitos do edital, 

que possuem a seguinte descrição (itens identicos): 

 

Balança digital portátil; capacidade máxima de pesagem de no mínimo 

200kg; resolução mínima de até 100g; estrutura em aço; display LED ou 

LCD integrado; com função tara; equipamento pesando no máximo 7kg; 

bateria interna; alimentação externa bivolt. 

 

A recorrida ofertou equipamento da marca DELLAMED, que é fabricada 

em vidro, sendo que o edital exigem em aço, e não possui a função tara. 
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Vejamos o catalogo juntado 
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No mais, referida marca não possui certificação do INMETRO, sendo que 

certificação junto ao órgão é requisito obrigatório para BALANÇAS para pesagem HUMANA em 

estabelecimentos de saúde (para segurança do cidadão) pois balança para pesagem em órgão 

público não é de uso doméstico. O órgão público não pode adquirir balanças domesticas com fim 

residencial. 

 

Inclusive é determinado em edital: 

 

11.3 Certificar que os objetos a serem adquiridos atendam aos padrões de 

qualidade e segurança estabelecidas por órgãos reguladores competentes, como o 

INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia) ou normas 

técnicas específicas; 

 

É de suma importância destacar que balanças são instrumentos de diagnóstico 

crítico, especialmente em unidades básicas de saúde. A ausência de certificação compromete a 

confiabilidade dos dados clínicos, podendo gerar diagnósticos errôneos, subdosagem ou 

superdosagem de medicamentos e outros riscos à vida. 

 

Frisamos que a aceitação da balança sem CERTIFICAÇÃO junto ao 

INMETRO não é compatível com a legislação, uma vez que a exigência de certificação do 

INMETRO NÃO É UMA FACULDADE E NÃO É UM DOCUMENTO PASSIVEL DE 

EXIGENCIA OU NÃO NO EDITAL OU NA DESCRIÇÃO DO ITEM; A certificação se faz 

obrigatória para equipamentos de medição e independe da vontade do órgão comprador. Não pode 

o órgão adquirir produto à revelia da legislação seria o mesmo de comprar por licitação CD pirata 

ao invés de CD original. O CD PIRATA funciona e atende as necessidades do órgão /consumidor 

mas é ilegal/ é crime adquirir produtos à revelia/contra a LEI. Outro exemplo é seria o mesmo que 

comprar uma vacina não aprovada pela ANVISA. O edital nem precisa exigir que o cd seja original 

e nem que a vacina seja aprovada pela Anvisa; essa obrigação é implícita no item. É uma ordem 

legal que assim seja! 

 

O RECURSO NÃO SE TRATA DE TORNAR EXIGIVEL OU NÃO UM 

DOCUMENTO. O RECURSO SE TRATA DA QUALIDADE DO PRODUTO OFERTADO, E 

PARA SEGURANÇA DO CIDADÃO É EXIGIVEL NÃO PELA REQUERENTE, NÃO PELA 
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ADMINISTRAÇÃO, MAS SIM PELA AUTARQUIA FEDERAL QUE AS BALANÇAS 

ADQUIRIDAS NO BRASIL POSSUAM SUA APROVAÇÃO pois é requisito obrigatório para 

instrumentos de pesagem. 

 

É ILEGAL ACEITAR O PRODUTO SEM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO SOB ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE EXIGENCIA NO EDITAL OU NÃO HÁ 

NECESSIDADE DE CERTIFICAÇÃO, POSTO QUE TRATA-SE DE UMA EXIGENCIA LEGAL 

DE QUALIDADE/LEGALIDADE DO PRODUTO, NO QUAL O PREGOEIRO TEM O DEVER 

DE RESPEITAR E ATENDER A LEGISLAÇÃO E ADQUIRIR PRODUTOS DENTRO DA LEI. 

 

SE O EDITAL NÃO EXIGIR, NÃO MUDA A OBRIGATORIEDADE 

LEGAL DE ADQUIRIR PRODUTOS CERTIFICADOS PELO INMETRO OU APROVADOS 

PELA ANVISA (para produtos controlados).  

 

Assim, O PRODUTO ORA ADJUDICADO NÃO POSSUI E NÃO ATENDE 

A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, SENDO UMA ILEGALIDADE A MANUTENÇÃO DESSA 

CONTRATAÇÃO. 

 

AINDA, é obrigação do pregoeiro e comissão de licitação ANALISAR AS 

PROPOSTAS E CONFIRMAR ATENDIMENTO INTEGRAL AS ESPECIFICAÇOES DO EDITAL 

BEM COMO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO, sendo que deve desclassificar propostas que não 

atendem ao edital e contrariem a legislação vigente; o pregoeiro e sua equipe é parte essencial e não pode 

ser esquivar de cumprir a lei, especialmente a Constituição Federal: 

 

 Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 

.... 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão 

oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, 

os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-

se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 

.... 
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Ainda o DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 que 

estabelece: 

 

Conformidade das propostas 

 

Art. 28.  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

edital. 

 

Observe o que ressalta o mestre Hely Lopes Meirelles: “A proposta que se 

desviar do pedido ou for omissa em pontos essenciais é inaceitável, sujeitando-se à desclassificação” 

(in Licitação e contrato administrativo, 14º ed. 2007, p. 157) 

 

Basta uma simples consulta/análise no site do próprio Inmetro para constatar 

que os produtos ofertados não possuem certificado aprovação no referido Órgão 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?seq_classe=2 

 

 

 

No mais, no site da fabricante LIDER pode ser verificado que além de inúmeros 

outros certificados, a mesma consta com total aprovação do INMETRO: 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?seq_classe=2
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Bem como Portaria que comprova que o produto ora ofertado, da marca Líder 

possui aprovação/certificação no INMETRO, podendo ser consultado em 

http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumen

to_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-

http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
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Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentado

r=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosu

l=  

  

 

A portaria de aprovação de modelo o documento que comprova que uma 

balança é CERTIFICADA pelo INMETRO, conforme anexada a portaria da balança por nos 

ofertada da marca Líder (Marcos Ribeiro e Cia) conforme pode ser verificado no link 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pam/pdf/PAM003223.pdf  

 

O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 

INMETRO publicou a Portaria INMETRO nº 157 de 31 de março de 2022 que aprova o Regulamento 

Técnico Metrológico, que estabelece as condições que deverão ser observadas na fabricação, instalação e 

utilização de instrumentos de pesagem não automáticos. 

 

O ANEXO I do REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO A QUE SE 

REFERE À PORTARIA INMETRO Nº 157 de 31 de março de 2022 artigo 1º  define o objetivo e 

aplicação da norma: 

 

Objeto e campo de aplicação 

Art. 1º Fica aprovado regulamento técnico metrológico que estabelece as 

condições mínimas, bem como as operações de controle metrológico, para 

instrumentos de pesagem não automáticos, doravante denominados 

http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pam/pdf/PAM003223.pdf
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"instrumentos", fixado no anexo.  

§ 1º O disposto neste regulamento se aplica aos instrumentos que forem 

empregados para:  

a) determinação da massa para transações comerciais;  

b) determinação da massa para o cálculo de pedágio, tarifa, imposto, prêmio, 

multa, remuneração, subsídio, taxa ou um tipo similar de pagamento;  

c) determinação da massa para aplicação de uma legislação ou de uma 

regulamentação, ou para execução de perícias;  

d) Determinação da massa na prática de profissionais da área da saúde no 

que concerne à pesagem de pacientes por razões de controle, de diagnóstico e 

de tratamento, bem como na determinação da massa no que concerne a 

pesagem de pessoas interessadas em obter o seu peso em farmácias.  

e) determinação da massa para a fabricação de medicamentos e cosméticos;  

f) determinação da massa quando da realização de análises químicas, 

clínicas, médicas, de alimentos, farmacêuticas, toxicológicas, ambientais, e 

outras em que seja necessário garantir a fidedignidade dos resultados, a 

justeza nas relações comerciais, a proteção do meio ambiente e a saúde e a 

segurança do cidadão;  

g) determinação da massa de materiais utilizados em atividades industriais e 

comerciais cujo resultado possa, direta ou indiretamente, influenciar no preço do 

produto ou do serviço, ou afetar o meio ambiente ou a incolumidade das pessoas. 

§ 2º Os requisitos deste regulamento se aplicam a todos os dispositivos 

incorporados ao instrumento ou fabricados como unidades separadas, tais como: 

dispositivo medidor de carga, dispositivo indicador, dispositivo impressor, 

dispositivo de predeterminação de tara, dispositivo calculador de preço entre 

outros. 

 

Vale destacar de igual modo que a lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999 

determina que todos os equipamentos devem estar em conformidade para atendimento à saúde humana: 

 

Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e 

serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade 

com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor. 
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Art. 2º  O Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

- Conmetro, órgão colegiado da estrutura do Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 

1973, é competente para expedir atos normativos e regulamentos técnicos, nos 

campos da Metrologia e da Avaliação da Conformidade de produtos, de processos 

e de serviços. 

§ 1º Os regulamentos técnicos deverão dispor sobre características técnicas de 

insumos, produtos finais e serviços que não constituam objeto da competência de 

outros órgãos e de outras entidades da Administração Pública Federal, no que se 

refere a aspectos relacionados com segurança, prevenção de práticas enganosas 

de comércio, proteção da vida e saúde humana, animal e vegetal, e com o meio 

ambiente. 

 

O INMETRO é o órgão responsável pelo estabelecimento de programas de 

avaliação da conformidade no Brasil. A certificação é obtida através de prévia avaliação da conformidade 

dos produtos que, em suma, significa que ele é produzido conforme os critérios técnicos específicos, do 

quais é possível citar os riscos associados ao uso, relativos à saúde, segurança e proteção do meio 

ambiente. 

 

Os gestores públicos devem ter o comprometimento de garantir a qualidade 

nas aquisições públicas, conforme o princípio da eficiência. O próprio Tribunal de Contas da União 

afirma em seu Manual de Licitações e contratos que: “Quem compra mal, compra mais de uma vez 
e, pior, com dinheiro público”. 

 

Comprar produtos de alta qualidade é sinônimo de boa gestão de recursos 

públicos, pois nem sempre o produto mais econômico é o mais “barato”, mas sim o que tem melhor 

custo-benefício. Se um produto foi incorporado ao patrimônio público de forma duradoura haverá uma 

real economia que será verificada em médio/longo prazo. 

 

Assim, as balanças importada ou fabricada nacionalmente, só podem ser 

comercializadas no Brasil após receberem certificação junto ao INMETRO, que tem como objetivo 

garantir a segurança dos produtos e prevenir riscos durante o uso, de modo que, sua ausência importa em 

afronta ao órgão regulamentador, vez que a certificação é obrigatória (compulsória) e aos dispositivos do 

edital, que não permite a aquisição de produtos em desacordo com a legislação em vigor. 
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Logo, a falha apontada deve ser considerada, sendo ilegal adquirir 

equipamento que não seja CERTIFICADO E APROVADO PELO INMETRO. 

 

O INMEMTRO/IPEM ADVERTE CLARAMENTE INCLUSIVE EM SEU 

WEBSITE: 

 

 

 

...Toda balança utilizada para transações comerciais e humanas, deve 

obrigatoriamente ser de modelo aprovado pelo INMETRO, e ser verificada periodicamente pelo 

Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro (IPEM-RJ)... 

 

AS 5 PRINCIPAIS EXIGÊNCIAS DO INMETRO PARA UMA BALANÇA 

 

A fabricação de qualquer equipamento de medição obrigatoriamente exige um 

rigoroso exercício de controle de qualidade, o qual é o responsável por atestar se as ferramentas de 

medição estão aptas para o uso. Neste contexto, tratando especificamente sobre a aplicação de 

balanças, é interessante destacarmos as exigências do INMETRO para uma balança. 

 

O Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro é o órgão 

https://blog.knwaagen.com.br/como-escolher-a-balanca-certa/
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público que regulamenta em nosso país todas as diretrizes acerca da metrologia e afins. Deste modo, cabe 

a ele determinar quais são as condições mínimas que um equipamento de medição precisa atingir para 

então ser disponibilizado para a sociedade, como é o caso de uma balança. 

 

O INMETRO é um instituto que tem como um dos objetivos munir e fortalecer as 

empresas no quesito controle de qualidade de processos, produtos e serviços. Além disso, vale 

destacarmos que este órgão também realiza um importante papel para o consumidor brasileiro, o qual 

encontra respaldo e proteção a partir das diretrizes do INMETRO. 

 

São várias as funções deste instituto, dentre elas cabe enfatizar: 

 

-elaborar e executar as políticas nacionais de metrologia e de qualidade, ambas 

aplicadas nos produtos comercializados em todo território nacional; 

-conservar os padrões das unidades de medida; 

-servir como suporte técnico ao Conselho Nacional de Metrologia, Normalização 

e Qualidade Industrial (Conmetro); 

-amparar as empresas brasileiras no setor de metrologia, fazendo com que elas 

adotem padrões de produção internacionalmente reconhecidos. 

 

Segue abaixo as 5 exigências do INMETRO para uma balança precisa 

preencher, segundo o INMETRO, para ser classificada como apta para a utilização. 

 

1. Lacre 

 

O lacre de uma balança é colocado após a colocação de seu selo, ambos pelos 

fiscais do INMETRO ou do IPEM (Instituto de Pesos e Medidas) dependendo de cada estado, visando 

assim evitar que sejam alteradas as características metrológicas da balança. 

 

2. Placa de identificação 

 

Toda balança precisa constar em sua estrutura física informações básicas acerca 

de sua procedência, modo de funcionamento, tipo de classe, fabricante e entre outros. 

 

Segundo o INMETRO, todas estas informações obrigatoriamente precisam 

https://blog.knwaagen.com.br/verificacao-intermediaria-de-balancas/
https://blog.knwaagen.com.br/sistema-de-pesagem/


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 06 de junho de 2025 Ano IX | Edição nº 1942 Página 36 de 79

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA  

 

C.N.P.J  52.496.119/0001-09 
          
 

 

 

B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – End: Marechal Mascarenhas de Moraes nº 88, sala B 

CEP 16.075-370 Araçatuba - SP. Telefone –   (18) 2102-5500 - C.N.P.J  52.496.119/0001-09 

 

 

constar na placa de identificação, sendo elas expressas da seguinte forma: 

 

-nome do fabricante com endereço completo e CNPJ; 

-modelo de registro da balança; 

-mês e ano de fabricação da balança; 

-faixa de temperatura a qual a balança consegue operar com eficiência; 

-número único de série da balança; 

-o perfil de consumo de energia elétrica (em Watts); 

-número e ano da publicação da portaria de aprovação de modelo no INMETRO; 

-o valor da carga máxima que a balança suporta pesar; 

-o valor da carga mínima que a balança consegue mensurar. 

 

3. Selo do INMETRO exposto 

 

O selo do INMETRO atesta que a balança passou por todos os testes de qualidade 

do instituto após ser fabricada, ou seja, que ela se encontra em condições satisfatórias para a realização do 

processo de mensuração. 

 

4. Aprovação de modelo 

 

Há vários tipos de balanças disponíveis no mercado, por esse motivo, cada 

modelo de balança tem o seu respectivo parâmetro de qualidade a ser avaliado pelo INMETRO, o qual 

designamos de Avaliação de Modelo. 

 

Nesta avaliação o INMETRO analisa a documentação do equipamento e realiza 

ensaios em amostras do modelo, buscando assim verificar se as condições metrológicas da balança 

condizem com o que está especificado em sua ficha técnica. 

 

Sendo assim, precisa constar na estrutura da balança as informações que 

comprovam a aprovação daquele modelo em questão junto ao INMETRO. 

 

5. Verificação no portal PAM 
 

A Portaria de Aprovação de Modelos de Instrumento de Medição – PAM, é uma 
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base de dados que reúne as portarias de aprovação de modelos. Em outras palavras, é um tipo de registro 

que arquiva todas as informações acerca da comercialização nacional de instrumentos de medição. 

 

Desta forma, ao ser aprovado pelo INMETRO um modelo de equipamento de 

medição passa a ter seus dados cadastrados no PAM, contendo assim todas as informações técnicas 

necessárias para uma averiguação de confiabilidade. 

 

Cabe destacar que a verificação no portal PAM é uma importante ferramenta para 

atestar as origens de uma balança, isto é, em caso de dúvidas em relação à procedência de determinado 

equipamento, a consulta neste portal é fundamental para uma verificação segura. 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?seq_classe=2 :  

 

Frisa-se que em fiscalizações, a Autarquia ao constatar a falta de selo de 

verificação do INMETRO lavrará auto de infração, o qual poderá resultar em multa e apreensão 

do produto. 

 

A empresa fez esclarecimentos no INMETRO conforme abaixo e o órgão 

reafirma que as balanças adquiridas por órgão público DEVEM possuir CERTIFICAÇÃO 

INMETRO REAFIRMANDO DE MODO CLARO QUE APENAS BALANÇA DE 

BIOIMPEDANCIA, BALANÇAS DE COZINHA, BALANÇAS DE WC (Banheiro) E BALANÇA 

DE MOLA NÃO NECESSITAM DE APROVAÇÃO NO ORGAO INMETRO: 

 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?seq_classe=2
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E por fim, após questionamentos pela fabricante ao INMETRO relacionados ao 

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023, Processo 025/2023, no qual o pregoeiro não aceitou os 

fundamentos do recurso quanto a verificação do INMETRO, que os equipamentos eram isentos, 

recebemos o seguinte parecer: 
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Ainda após questionamentos pela fabricante ao INMETRO relacionados ao 

PREGÃO ELETRÔNICO 008/2023, de Arroio Grande, no qual o pregoeiro não aceitou os 

fundamentos do recurso quanto a verificação do INMETRO, que os equipamentos eram isentos, 

recebemos o seguinte parecer: 
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E EM ÚLTIMA CONSULTA, RESTOU CLARO QUE SOMENTE 

EQUIPAMENTO DE USO PESSOAL E EM AMBIENTE DOMÉSTICO ESTÃO ISENTOS DE 

APROVAÇÃO, SENDO QUE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE NÃO ESTÃO INSERIDOS 

NESSA CONDIÇÃO 
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Frisamos novamente que, a isenção de registro somente existe para 

equipamentos cuja finalidade seja uso doméstico, não há qualquer possibilidade de equipamentos 

adquiridos pela administração serem isentos.  

 

Se há um CNPJ, há uma personalidade jurídica, e por si só retira o caráter 

pessoal, doméstico e residencial do equipamento, razão pela qual o INMETRO EXCLUI A 

PERMISSÃO DE ADQUIRIR PRODUTO SEM SUA APROVAÇÃO, a qual frisamos É 

RESTRITO A USO NO AMBITO RESIDENCIAL (por isso o nome balança de banheiro; para ser 

usado no banheiro da residência da pessoa física consumidora, isso para simples verificação de seu 

peso, sendo que qualquer erro de pesagem não impactará o usuário, que diferentemente na 

pesagem de órgãos públicos, podem resultar em dosagem errada de procedimento e até mesmo de 

medicação. 

 

DEVERIA, PORTANTO, SER DESCLASSIFICADA DO CERTAME POR 

INFRINGIR A LEGISTAÇÃO. 

 

Houve violação flagrante do princípio de vinculação ao instrumento 
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convocatório e da isonomia entre os licitantes. 

 

A Lei de Licitações versa que a proposta que desviar do pedido do edital deverá 

ser desclassificada de acordo com inciso X do artigo 4 da Lei 10520/2002 e § 2 do artigo 22 do 

Decreto 5450/2005 (modalidade pregão), que regram respectivamente: 

 

DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA A FIM DE COMPROVAR 

INCONSISTÊNCIAS NA PROPOSTA DA RECORRIDA  

 

Diante dos argumentos acima apontados, e a fim de auxiliar na comprovação 

necessária para o deferimento dos argumentos pelo julgador, faz-se necessário a elaboração de diligência 

com intuito de demonstrar que o produto ofertado não atende aos requisitos de certificação do INMETRO 

estando em desacordo com o edital. 

 

Assim cabe ao pregoeiro diligenciar a fim de verificar a compatibilidade do 

produto ao edital podendo inclusive abrir procedimento de diligencias conforme previsto em edital e 

inclusive solicitar esclarecimentos junto aos fabricantes/revendedores, pesquisas na internet nos sites 

 disponíveis  e tudo mais que julgar necessário  afim de comprovar as alegações aqui expostas, mas 

jamais aceitar produto em desacordo com edital. 

 

OBRIGATORIEDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA - DA 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E DA ISONOMIA PARA 

DESCLASSIFICAR A RECORRIDA 

 

Ao declarar vencedora a recorrida, a Administração o fez atentando contra as 

normas editalícias 

 

Em casos análogos a este, onde há irregularidade e principalmente o desrespeito 

às determinações do edital, a jurisprudência é uníssona em reconhecer a OBRIGATORIEDADE em 

seguir os estritos mandamentos editalícios, sob pena de incorrer em ilegalidade, veja-se:  

 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. 

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO 
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APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu 

de forma escorreita pela ausência de cumprimento do requisito editalício. Sabe-se 

que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da vinculação ao 

edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda à 

Administração o descumprimento das normas contidas no edital. Sendo assim, se 

o edital prevê, conforme explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), "a cópia 

autenticada da publicação no Diário Oficial da União do registro do alimento 

emitido pela Anvisa", este deve ser o documento apresentado para que o 

concorrente supra o requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal 

raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de 

renovação de registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital. 

Aceitar documentação para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada, 

é privilegiar um concorrente em detrimento de outros, o que feriria o princípio da 

igualdade entre os licitantes.  

 

E mais:  

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM 

ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se 

o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta 

caracterizada, pela apócrifa, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos 

princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a 

desclassificação do licitante que não observou exigência prescrita no edital de 

concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da preponderância da 

proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das 

propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir na 

avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica 

do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração não poder 

exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento 

ao recurso.  

 

A licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública 
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seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de 

sucessões ordenadas de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, propiciando igualdade 

de tratamento e oportunidade a todos os interessados como fator de eficiência e moralidade dos negócios 

administrativos. 

 

Para tanto, necessária formalização dos diversos procedimentos instituidores do 

processo de licitação à busca da contratação mais vantajosa aos cofres públicos, espelhados sempre no 

menor preço ofertado em relação direta ao objeto comum a ser licitado e, posteriormente, contratado pela 

Administração Pública, sempre na mais pura e irrestrita vinculação desde procedimento às normas 

contidas no Edital.  

 

egundo o ensinamento de Meirelles:  

 

“Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. 

Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de 

participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do 

julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e proposta 

em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, 

vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu 

(art. 41).” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 25. ed. 

São Paulo: Malheiros, 2000, p. 256-257)  

 

O princípio da vinculação ao ato convocatório dirige-se tanto à Administração, 

como aos licitantes, posto que estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento 

convocatório. Nessa mesma toada, ainda segundo a administrativista Maria Sylvia Zanella Di Pietro “se 

os licitantes classificados deixarem de apresentar a documentação exigida ou apresentá-las em desacordo 

com exigido no edital, estas imperiosamente deverão ser inabilitadas e desclassificadas  

 

A previsão legal acima é crucial para a interpretação e aplicação dos preceitos 

regentes da licitação. As soluções para os casos enfrentados pela Administração Pública devem ser 

compatíveis com os princípios jurídicos ali expressos, sendo imperiosa a invalidação das decisões que 

lhes contrariarem. Caso não haja a observância aos ditames desses relevantes preceitos, a validade do 

processo fica comprometida, tornando imperiosa sua desconstituição.  
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Não é outra a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello: 

 

“Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A 

desatenção ao Princípio implica em ofensa não apenas a um específico 

mandamento obrigatório, mas a todo sistema de comandos. É a mais grave forma 

de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, 

porque representa insurgência a todo sistema, subversão de seus valores 

fundamentais, contumélia irreversível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua 

estrutura mestra.”  

 

Nessa perspectiva, José dos Santos Carvalho Filho afirma que o legislador pátrio, 

ao instituir o procedimento licitatório, inspirou-se, fundamentalmente, na moralidade administrativa e na 

igualdade de oportunidades àqueles interessados em contratar:  

 

"Erigida atualmente à categoria de princípio constitucional pelo art. 37, caput, da 

CF, a moralidade administrativa deve guiar toda a conduta dos administradores. A 

estes incumbe agir com lealdade e boa-fé no trato com os particulares, procedendo 

com sinceridade e descartando qualquer conduta astuciosa ou eivada de malícia. A 

licitação veio prevenir inúmeras condutas de improbidade por parte do 

administrador, algumas vezes curvados a acenos ilegítimos por parte dos 

particulares, outras levadas por sua própria deslealdade para com a Administração 

e a coletividade que representa. Daí a vedação que se lhe impõe, de optar por 

determinado particular. Nesse ponto a moralidade administrativa se toca com o 

próprio princípio da impessoalidade, também insculpido no art. 37, caput, da 

Constituição, porque, quando o administrador não favorece este ou aquele 

interessado, está, ipso facto, dispensando tratamento impessoal a todos.  

Outro fundamento da licitação foi a necessidade de proporcionar igualdade de 

oportunidades a todos quantos se interessam em contratar com a Administração, 

fornecendo seus serviços e bens (o que é mais comum), ou àqueles que desejam 

apresentar projetos de natureza técnica, científica ou artística. A se permitir a livre 

escolha de determinados fornecedores pelo administrador, estariam alijados todos 

os demais, o que seria de lamentar, tendo em vista que, em numerosas ocasiões, 

poderiam eles apresentar à Administração melhores condições de contratação. 

CUMPRE, ASSIM, PERMITIR A COMPETITIVIDADE ENTRE OS 
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INTERESSADOS, ESSENCIAL AO PRÓPRIO INSTITUTO DA LICITAÇÃO”.  

 

Não é outro o entendimento da jurisprudência:  

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. RECURSO 

ADMINISTRATIVO. REJEIÇÃO PELO PREGOEIRO. NÃO CONCESSÃO DE 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO. ART. 4o, 

XVII, DA LEI Nº 10.520/02. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA 

AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL ADMINISTRATIVO. 

NULIDADE DO ATO. No caso dos autos, a empresa autora externou imediata e 

motivadamente a sua intenção de manejar o recurso no processo licitatório, 

afirmando que a licitante vencedora descumpriu as regras do edital. No entanto, a 

pregoeira rejeitou a intenção de recurso, sob o fundamento de que a licitante 

vencedora afirmou atender todas as exigências do edital. Evidenciada a intenção 

de recorrer, a ré́ deveria ter concedido o prazo legal de 03 (três) dias para 

complementação das razões do recurso, a fim de assegurar o direito à ampla 

defesa, ao contraditório e ao devido processo legal administrativo à demandante. 

Tendo em vista que o prazo para apresentação das razões recursais de 03 (três) 

dias não foi concedido, violando princípios constitucionais, impõe-se o 

reconhecimento da nulidade do ato administrativo que rejeitou a intenção de 

recorrer da empresa autora. APELREEX 00002150720104058000, 

Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE - 

Data:12/09/2013 - Página:144.) 

 

É fato que quando a Administração estabelece no edital as condições para 

participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, passando os interessados a 

apresentação de suas respectivas propostas com base nos elementos específicos do edital.  

 

Nesse diapasão, José Afonso da Silva assevera que “se for aceita proposta ou 

celebrado contrato com desrespeito às condições previamente estabelecidas no edital, burlados estarão os 

princípios da licitação, em especial o da igualdade entre licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos 

e condições do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por outros que o 

desrespeitou”.  
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Ora, o texto legal não comporta interpretação extensiva. O cumprimento das 

cláusulas do edital obriga a Administração a desclassificar a empresa recorrida. Desta forma, é à medida 

que se impõe.  

 

DA PROIBIÇÃO DE CONDUTAS CONTRADITÓRIAS  

 

No Direito Administrativo existe a proibição dos comportamentos contraditórios, 

também conhecido como venire contra factum proprium, que é um princípio cada vez mais enraizado em 

nosso ordenamento jurídico e, atualmente, tem uma aplicação quase que pacífica nos tribunais, 

notadamente ao se considerar a sua relação com o princípio da boa-fé objetiva e da segurança jurídica.  

 

Por meio deste princípio é vedado que uma parte adote um comportamento 

diverso daquele adotado anteriormente, em verdadeira surpresa à outra parte, sendo evidente que se busca 

proteger com este princípio a confiança e lealdade das relações jurídicas. Espera-se da Administração 

Pública a adoção de condutas razoáveis. Com efeito, posturas ilógicas, contraditórias e surpreendentes, ao 

maltratarem o estado psicológico dos expectadores, representam violação ao princípio da segurança 

jurídica e da boa-fé objetiva.  

 

O Superior Tribunal de Justiça também veda a adoção de posturas contraditórias 

pela Administração, o que representa violação não somente ao princípio da razoabilidade, mas também 

aos princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva no corolário que proíbe comportamentos 

contraditórios (venire contra factum proprium). Veja-se:  

 

“(...) O direito moderno não compactua com o venire contra factum proprium, que 

se traduz como o exercício de uma posição jurídica em contradição com o 

comportamento assumido anteriormente (MENEZES CORDEIRO, Da Boa-fé no 

Direito Civil, II/742). Havendo real contradição entre dois comportamentos, 

significando o segundo quebra injustificada da confiança gerada pela prática do 

primeiro, em prejuízo da contraparte, não é admissível dar eficácia à conduta 

posterior.” (STJ, RESP nº 95539-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 4ª 

Turma, julgado em 03/09/1996, publicado no DJ em 14/10/1996)  

 

Os princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, bem como a vedação ao 

comportamento contraditório (venire contra factum proprium), impedem que a 
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Administração, após praticar atos em determinado sentido, que criaram uma 

aparência de estabilidade das relações jurídicas, venha adotar atos na direção 

contrária, com a vulneração de direito que, em razão da anterior conduta 

administrativa e do longo período de tempo transcorrido, já se acreditava 

incorporado ao patrimônio dos administrados. (STJ - RMS 20572/DF – Relatora 

Ministra LAURITA VAZ – Quinta Turma - DJe 15/12/2009) 

 

Durante a sessão pública a Administração utilizou posturas divergentes, pois 

aceitou produto em divergência com a legislação aplicável. Por este motivo todos os atos ocorridos após 

esta ilegalidade devem ser anulados.  

 

DA OBRIGAÇÃO DA DOUTA ADMINISTRAÇÃO DESCLASSIFICAR A 

PROPOSTA QUE NÃO ATENDE AO EDITAL 

 

Sabe-se que é obrigação do pregoeiro ficar atento e desclassificar propostas que 

não atendem ao edital; o pregoeiro é parte essencial e não pode ser esquivar de cumprir a lei  

 

Ainda o DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 que estabelece: 

 

Conformidade das propostas 

 

Art. 28.  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

edital. 

Parágrafo único.  A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada 

no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

Este princípio tem por objetivo que a Administração bem como os licitantes 

não se afaste dos ditames fixados no ato convocatório. 

 

Observe o que ressalta o mestre Hely Lopes Meirelles: “A proposta que se desviar 

do pedido ou for omissa em pontos essenciais é inaceitável, sujeitando-se à desclassificação” (in 

Licitação e contrato administrativo, 14º ed. 2007, p. 157) 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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Novamente, com sapiência, Hely Lopes Meirelles ensina: 

 

“A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam 

sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido no instrumento 

convocatório da licitação, quer quanto ao procedimento, quer quanto à 

documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. Em outras palavras, 

estabelecidas as regras do certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação 

durante todo o procedimento e para todos os seus participantes, inclusive para o 

órgão ou entidade licitadora.” (in Licitação e contrato administrativo, 14º ed. 

2007, p. 39) 

 

Este princípio tem por objetivo que a Administração bem como os licitantes 

não se afaste dos ditames fixados no ato convocatório. 

 

Assim segue decisão do TCU em que aplica multa aos gestores posto que 

contratou e aceitou produto inferior ao estabelecido em edital: 

 

GRUPO I – CLASSE VI – 1ª CÂMARA 
TC 011.790/2014-8  
Natureza: Representação 
Órgão/Entidade: Serviço Social do Transporte - Conselho Nacional   
Responsáveis:  Jamile de Sales Branco Antunes (996.332.561-00); Luciana 
Malamin Correia (015.913.039-58)   
Advogados constituídos nos autos: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 
6.546); Jaques Fernando Reolon (OAB/DF 22.885); Mariah Alves C. dos Santos 
(OAB/DF 37.213); Gustavo Valadares (OAB/DF 18.669); Alícia da Rocha Silva 
(OAB/DF 11.784); e outros (peças 4, 43; e 44). 
 
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE PRODUÇÃO DE 
VÍDEO EM RESOLUÇÃO ULTRA HD 4K. AUSÊNCIA DE 
JUSTIFICATIVAS ADEQUADAS PARA A ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
EM 4K. POSTERIOR ACEITAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
EM FORMATO FULL HD, CONTRARIANDO O DISPOSTO NO EDITAL. 
AUDIÊNCIA. REJEIÇÃO DAS JUSTIFICATIVAS. MULTA.   
 

Importa transcrever o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA DO TIPO MENOR PREÇO. 

ATENDIMENTO ÀS REGRAS PREVISTAS NO EDITAL. PRODUTO COM 
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QUALIDADE SUPERIOR À MÍNIMA EXIGIDA. 

1. Tratando-se de concorrência do tipo menor preço, não fere os princípios da 

isonomia e da vinculação ao edital a oferta de produto que possua qualidade 

superior à mínima exigida, desde que o gênero do bem licitado permaneça 

inalterado e seja atendido o requisito do menor preço. 

2. Recurso ordinário não-provido 

(STJ MS 15817 RS 2003/0001511-4, 2ª T., rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ de 03.10.2005 p. 156) 

 

Em recente manifestação o Tribunal de Contas da União decidiu: 

 

É admissível a flexibilização de critério de julgamento da proposta, na hipótese 

em que o produto ofertado apresentar qualidade superior à especificada no 

edital, não tiver havido prejuízo para a competitividade do obtido revelar-se 

vantajoso para a administração 

Representação formulada por empresa noticiou supostas irregularidades no 

Pregão Eletrônico 21/2011, conduzido pelo Centro de Obtenção da Marinha no 

Rio de Janeiro – COMRJ, cujo objeto é o registro de preços para fornecimento de 

macacão operativo de combate para a recomposição do estoque do Depósito de 

Fardamento da Marinha no Rio de Janeiro. A unidade técnica propôs a anulação 

do certame fundamentalmente em razão de a proposta vencedora ter cotado 

uniformes com gramatura superior à da faixa de variação especificada no edital 

(edital: 175 a 190 g/m2; tecido ofertado na proposta vencedora: 203 g/m2), o que 

deveria ter ensejado sua desclassificação. O relator, contudo, observou que o 

tecido ofertado “é mais ‘grosso’ ou mais resistente que o previsto no edital” e 

que o COMRJ havia reconhecido que o produto ofertado é de qualidade superior 

à prevista no edital. A esse respeito, anotou que a Marinha do Brasil está 

habilitada a “emitir opinião técnica sobre a qualidade do tecido”. Levou em 

conta, ainda, a manifestação do Departamento Técnico da Diretoria de 

Abastecimento da Marinha, no sentido de que o produto atenderia “à finalidade a 

qual se destina, tanto no que se refere ao desempenho, quanto à durabilidade”. 

Noticiou ainda que a norma técnica que trata desse quesito foi posteriormente 

alterada para admitir a gramatura 203 g/m2 para os tecidos desses uniformes. 

Concluiu, então, não ter havido afronta ao interesse público nem aos princípios 
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licitatórios, visto que o procedimento adotado pela administração ensejará a 

aquisição de produto de qualidade superior ao desejado pela administração 

contratante, por preço significativamente inferior ao contido na proposta da 

segunda classificada. Ressaltou também a satisfatória competitividade do 

certame, do qual participaram 17 empresas. E arrematou: “considero improvável 

que a repetição do certame com a ínfima modificação do edital (…) possa trazer 

mais concorrentes e gerar um resultado mais vantajoso …”. O Tribunal, então, 

ao acolher proposta do relator, decidiu julgar parcialmente procedente a 

representação, “em face da verificação de apenas de falhas formais na condução 

do Pregão Eletrônico 21/2011, que não justificam a sua anulação”. Acórdão 

394/2013-Plenário, TC 044.822/2012-0, relator Ministro Raimundo Carreiro, 

6.3.2013. 

 

OCORRE QUE O PRODUTOS OFERTADO E ACEITO É INFERIOR AO 

EXIGIDO PELO EDITAL, PORTANTO TAL ACEITAÇÃO IMPLICARIA EM PREJUIZOS AO 

ERARIO E FERE O PRINCIPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, LEGALIDADE, 

IGUALDADE, ATÉ PORQUE VARIAS EMPRESAS PODERIAM TER DO PREGAO 

PARTICIPADO E OFERTADO ENTAO O PRODUTO DE QUALIDADE INFERIOR AO 

EXIGIDO NO EDITAL E QUE POSSUI PREÇO MAIS ACESSIVEL, DANDO MAIS MARGEM 

NA COMPETIÇÃO/DISPUTA.  

 

A LEI É CLARA O ACEITE DE PRODUTO DIVERSO DO EDITAL 

SOMENTE PODE OCORRER SE COMPROVADO QUE O MESMO É SUPERIOR AO 

EXIGIDO EM EDITAL. ASSIM PERGUNTAMOS: 

 

EQUIPAMENTO SEM AS CARACTERISTICAS IMPOSTAS É DE 

MELHOR QUALIDADE? SE SIM, POR QUAL MOTIVO? 

 

EQUIPAMENTO SEM REGISTRO NO INMETRO POSSUI OS 

REQUISITOS IMPOSTOS PELA LEGISLAÇÃO?  

 

SE ESSAS BALANÇAS DE QUALIDADE INFERIOR SÃO ACEITAVEIS 

ENTÃO O EDITAL DEVE SER REFORMULADO A PERMITIR A AMPLA PARTICIPALÇAO DE 

CONCORRENTES QUE PODEM ATENDER AS CARACTERISTICAS EXIGIDAS NO NOVO  
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EDITAL, MAS ALTERAR AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO/ITEM APÓS A FASE DE 

LANCES/DISPUTA  PARA ACEITAR PRODUTO DE CARACTERISTICAS INFERIOR É UMA 

ILEGALIDADE SUJEITA A MULTA DO TCU CONFORME JULGADOS APRESENTADOS NESTE 

RECURSO. 

 

A licitação é “o procedimento administrativo vinculado por meio do qual os entes 

da Administração Pública e aqueles por ela controlados selecionam a melhor proposta entre as oferecidas 

pelos vários interessados, com dois objetivos – a celebração de contrato, ou a obtenção do melhor 

trabalho técnico, artístico ou científico” (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito 

Administrativo. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 236.). 

 

Para desenvolver tal mister, é necessária a observância de diversos princípios, um 

deles do da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Pois bem. O princípio da vinculação ao instrumento vinculatório aduz que, uma 

vez nele estabelecidas as regras do certame, elas devem ser cumpridas, em seus exatos termos. 

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, 

na medida em que vincula não só a Administração, como também os administrados às regras nele 

estipuladas. 

 

Dessa feita, em se tratando de regras constantes de instrumento convocatório, 

deve haver vinculação a elas.  

 

Trata-se, na verdade, de princípio inerente a toda licitação e que evita não só 

futuros descumprimentos das normas do edital, mas também o descumprimento de diversos outros 

princípios atinentes ao certame, tais como o da transparência, da igualdade, da impessoalidade, da 

publicidade, da moralidade, da probidade administrativa e do julgamento objetivo. 

 

Nesse sentido, vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (PIETRO, 

Maria Sylvia Zanella Di. Direito Administrativo. 13. Ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 299.) 

 

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 

procedimento. Além de mencionado no art. 3º da Lei n 8.666/93, ainda tem seu 
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sentido explicitado, segundo o qual “a Administração não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. E o artigo 

43, inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se façam 

de acordo com os critérios de avalição constantes do edital. O principio dirige-se 

tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, 

pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento 

convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de apresentar a documentação 

exigida, serão considerados inabitados e receberão de volta, fechado, o envelope-

proposta (art. 43, inciso II); se deixarem de atender as exigências concernentes a 

proposta, serão desclassificados (artigo 48, inciso I). 

Quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições 

para participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os 

interessados apresentarão suas propostas com base nesses elementos; ora, se for 

aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito às condições previamente 

estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da 

igualdade entre os licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos do edital 

poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro licitante que os 

desrespeitou. 

Também estariam descumpridos os princípios da publicidade, da livre competição 

e do julgamento objetivo com base em critérios fixados no edital. 

 

No mesmo sentido é a lição de José dos Santos Carvalho Filho (CARVALHO 

FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 246.) 

 

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos 

administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser 

fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o 

procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via administrativa ou 

judicial. 

O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração 

de critérios de julgamento, além de dar a certeza aos interessados do que pretende 

a Administração. E se evita, finalmente, qualquer brecha que provoque violação à 

moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade administrativa. 
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Se o instrumento de convocação, normalmente o edital tiver falha, pode ser 

corrigido, desde que oportunamente, mas os licitantes deverão ter conhecimento 

da alteração e a possibilidade de se amoldarem a ela. 

Vedado à Administração e aos licitantes é o descumprimento das regras de 

convocação, deixando de considerar o que nele se exige, como, por exemplo, a 

dispensa de documento ou a fixação de preço fora dos limites estabelecidos. Em 

tais hipóteses, deve dar-se a desclassificação do licitante, como, de resto, impõe o 

art. 48, I, do Estatuto. 

 

Como se vê, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ao mesmo 

tempo em que privilegia a transparência do certame, garantindo a plena observância dos princípios da 

igualdade, impessoalidade, publicidade, moralidade e probidade administrativa, preceitua que o 

julgamento das propostas seja o mais objetivo possível, nos exatos termos das regras previamente 

estipuladas. Isso sem contar a necessidade de perpetuação de tal vinculação durante toda a execução do 

contrato. 

 

Como bem destaca Fernanda Marinela (MARINELA DE SOUSA SANTOS, 

Fernanda. Direito Administrativo. Salvador: Juspodivm, 2006, p. 264.), o principio da vinculação ao 

instrumento convocatório leva à assertiva de que o edital é a lei interna da licitação: 

 

Como princípio específico da licitação, tem-se a vinculação ao instrumento 

convocatório. O instrumento, em regra, é o edital que deve definir tudo que é 

importante para o certame, não podendo o Administrador exigir nem mais nem 

menos do que está previsto nele. Por essa razão, é que a doutrina diz que o edital é 

lei interna da licitação, ficando a ele estritamente vinculada, conforme previsto no 

art. 41 da lei. [grifos acrescidos] 

 

No mesmo sentido, ensinam Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo 

(ALEXANDRINO, Marcelo, e VICENTE, Paulo. Direito Administrativo. 13ª ed. Rio de Janeiro: 

Impetus, 2007, p. 410): 

 

A vinculação da Administração aos estritos termos do edital de convocação da 

licitação é exigência expressa do art. 41 da Lei nº 8.666/1993. Esse artigo veda à 
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Administração o descumprimento das normas e condições do edital, “ao qual se 

acha estritamente vinculada”. 

Logo em seguida, a Lei assegura a qualquer cidadão o direito de impugnar o edital 

de licitação por motivo de ilegalidade. 

Segundo Hely Lopes Meirelles, o edital “é lei interna da licitação” e, como tal, 

vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu. 

[grifos acrescidos] 

 

Demais disso, as Orientações e Jurisprudência do Tribunal de Contas da União 

sobre Licitações e Contratos são bastante elucidativas no que se refere à necessidade de vinculação não só 

do certame, mas também do próprio contrato e de sua execução ao instrumento convocatório: 

 

Abstenha-se de aceitar propostas de bens com características diferentes das 

especificadas em edital, em respeito ao princípio de vinculação ao instrumento 

convocatório, consoante o art. 3º da Lei nº 8.666/1993. 

Acórdão 932/2008 Plenário 

Faça constar dos termos de contratos cláusula que estabeleça sua vinculação ao 

edital de licitação, conforme o art. 55, XI, da Lei no 8.666/1993. 

Acórdão 2387/2007 Plenário 

Observe a obrigatoriedade de vinculação entre o edital e o contrato prevista no art. 

41 da Lei nº 8.666/1993. 

Acórdão 286/2002 Plenário 

Abstenha-se de modificar, mediante tratativas com as empresas participantes do 

certame, a natureza e as características do objeto licitado, em atendimento ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, estabelecido no art. 3º da 

Lei no 8.666/1993. 

Acórdão 3894/2009 Primeira Câmara 

 [grifos acrescidos] 

 

Por derradeiro, importante salientar que, em se tratando de norma constante de 

Edital, deve haver vinculação ao instrumento convocatório, sob pena de afronta ao próprio princípio da 

segurança jurídica.  Do contrário, seriam permitidas inúmeras alterações dos critérios de julgamento e da 

própria execução de seu objeto, perpetuando-se total insegurança de seus termos. 
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Portanto, é forçoso concluir que o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório tem extrema importância, na medida em que além de impor que as normas nele estipuladas 

devem ser fielmente observadas pela Administração e pelos administrados, assegura o cumprimento de 

inúmeros outros princípios atinentes ao certame: transparência, igualdade, impessoalidade, publicidade, 

moralidade, probidade administrativo, julgamento objetivo e segurança jurídica. 

 

Demais disso, tal princípio evita qualquer burla às normas fixadas no instrumento 

convocatório durante a execução do contrato por aquele que logrou êxito no certame. 

 

Isso sem contar que, com regras claras e previamente estipuladas, é perfeitamente 

possível a qualquer cidadão fiscalizar seu efetivo cumprimento. 

 

Desse modo, demonstrada a importância do princípio, observa-se que o mesmo 

não foi observado, devendo, portanto, todos os atos posteriores serem remidos. 

 

Cumpre destacar que é notória a finalidade principal de um certame licitatório, 

onde o que se busca é a escolha da proposta comercial mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

Assim, evitando uma contratação irregular e temerária, propensa a causar prejuízo 

ao erário, a Lei que rege tal ato, traz em seu bojo todas os parâmetros necessários para que não haja 

exclusão ou indiferenças de nenhum dos participantes.  

 

As regras devem ser respeitadas e cumpridas pelo Órgão Licitante, sem qualquer 

discricionariedade. As licitações não possuem espaços para alterações das regras sem o devido 

comunicado prévio aos concorrentes, utilizando a mesma forma de publicação do próprio Edital, para que 

todos tenham a ciênca da alteração e possam providenciar o necessário. 

 

Ora, os atos administrativos estão vinculados à legislação por força do princípio 

da legalidade estampado na Constituição Federal, segundo o qual A administração quando da 

elaboração e julgamento da Licitação, deve respeitar as normas estabelecidas na Constituição 

Federal  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
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princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

 

Sendo assim, se não há imposição legal ou prática que dê amparo à exigência, 

realizá-la afrontará ao supracitado princípio da legalidade, segundo o qual — repita-se — “ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei” (Art. 5º, inc. II, da 

Constituição Federal). 

 

Ou seja, somente é admissível e lícita a exigência prevista pela Lei e que seja 

indispensável para garantir a execução do objeto, razão pela qual qualquer exigência que extrapole o 

limite definido pela Constituição Federal deverá ser rechaçada, uma vez que, injustificadamente, frustrará 

a competição, impedindo a participação de muitas pessoas capazes de executar o objeto.  

 

Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa lição do Professor Celso Antônio 

Bandeira de Mello, ao traçar os parâmetros da aplicação prática do supracitado princípio, in Curso de 

Direito Administrativo, Malheiros Editores, 14ª ed., 2002, págs. 474/475, que leciona: 

 

"O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar  isonomicamente 

todos os que afluírem ao certame, mas também o de ensejar  oportunidade de 

disputá-lo a quaisquer interessados que, desejando dele  participar, podem 

oferecer as indispensáveis condições de garantia, é o  que prevê o já referido 

art. 37, XXI, do Texto Constitucional. Aliás, o § 1º do art. 3º da Lei 8.666 proíbe 

que o ato convocatório do certame  admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou 

condições capazes de frustrar ou restringir o caráter competitivo do 

procedimento licitatório...".(g.nosso). 
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Os princípios norteadores da Licitação estão elencados no artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição federal, resta suficientemente comprovado o desrespeito por vários deles 

como IGUALDADE E ISONOMIA, LEGALIDADE e PUBLICIDADE. 

 

Segundo Celso Antonio Bandeira de Mello “firma a tese de que não se pode 

desenvolver qualquer espécie de favoritismo ou desvalia em proveito ou detrimento de alguém. Há de 

agir com obediência ao princípio da impessoalidade. [...] O princípio da isonomia da Administração não 

necessita para seu fundamento, da invocação de cânones de ordem moral. Juridicamente se estriba na 

convincente razão de que os bens manipulados pelos órgãos administrativos e os benefícios que os 

serviços públicos podem propiciar são bens de toda comunidade, embora por ela geridos, e benefícios a 

que todos igualmente fazem jus, uma vez que os Poderes Públicos, no Estado de Direito, são simples 

órgãos representantes de todos os cidadãos”. 

 

E continua lecionando que Princípio da Isonomia nos processos licitatórios: 

 

“o princípio da isonomia (igualdade) implica o dever não apenas de tratar 

isonomicamente todos os que afluírem ao certame, mas também o de ensejar 

oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados que, desejando dele 

participar, podem oferecer as indispensáveis condições de garantia. É  o   que   

prevê   o   já referido   art. 37, XXI,   do   Texto   Constitucional.   Aliás, o   §1º   

do   art. 3º   da   Lei   n.º 8.666/1993, proíbe que o ato convocatório do certame 

admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou condições capazes de frustrar 

ou restringir o caráter competitivo do procedimento licitatório e veda o 

estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, sede ou 

domicílio dos licitantes, bem como entre empresas brasileiras ou estrangeiras, ou 

de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o objeto do 

contrato”. (grifei). 

 

É de suma importância que o Princípio da isonomia seja trabalhado no decorrer do 

processo licitatório e não somente antes do mesmo. Depois de editado o ato convocatório, o Princípio da 

Isonomia continua aplicável. Trata-se, então, da isonomia na execução da licitação. 

 

A isonomia deve ser pilar de todo o processo licitatório tanto durante o ato 

convocatório, que é aberto a todos, dentre os quais serão selecionados os que se enquadram nas 
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características necessárias, exceto aqueles que por ato anterior estejam impossibilitados de participar, e na 

fase seguinte do processo, sendo que o julgamento das propostas deve ser feito baseado nos critérios 

objetivos delimitados no ato convocatório, desde que não contrariem a legislação vigente, sem qualquer 

influência subjetiva, ou preferência dos julgadores também nessa fase. 

 

Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses dos 

particulares, mas sim sempre à satisfação do interesse público, proporcionando à Administração a 

possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso e simultaneamente ASSEGURAR AOS 

CONCORRENTES A OPORTUNIDADE DE CONCORREREM, EM IGUALDADE DE 

CONDIÇÕES, À CONTRATAÇÃO PRETENDIDA PELA ADMINISTRAÇÃO. Sucintamente, 

Hely Lopes Meirelles cita: 

 

“Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração 

seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse". 

 

Ademais, por se constituir "lei" interna do certame, o edital "vincula inteiramente 

a Administração e os proponentes" (apud Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 20ª, 

edição, Malheiros Editores, São Paulo, 1995, pag. 260), não podendo ser descumprida as normas e 

condições do mesmo. 

 

 O ilustre administrativista José Cretella Júnior, em dobra intitulada "Das 

Licitações Públicas", 4ª edição, Editora Forense, pág. 103, destaca o Princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, nos seguintes termos:  

 

"Elemento ou documento fundamental da licitação, que não só assegura o 

requisito da publicidade, peculiar ao ato administrativo, como também vincula a 

Administração e administrados - concorrentes, ao que nele se prescreveu - se o 

edital, instrumento convocatório vinculatório.  

Peça básica do procedimento concorrencial ou licitatório funciona como sua lei 

interna, que traça as diretrizes dos interessados em todos os momentos ulteriores” 

 

Trata-se de, ou seja, eis uma grave demonstração de inobservância da 

Administração Pública à MORALIDADE, conforme destaca o Respeitável Doutrinador Fabrício Motta: 
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Por isso, a Administração não pode evadir-se simplesmente das regras que ela 

mesmo determinou e às quais aderem os candidatos. O princípio da moralidade, 

neste momento encarado sob o aspecto da confiança recíproca e da boa fé, exige 

da Administração postura de respeito aos parâmetros previamente definidos no 

instrumento, que é o vínculo entre Poder Público e candidatos. (in Concurso 

Público e a confiança na atuação Administrativa: Análise dos Princípios da 

Motivação, Vinculação ao Edital e Publicidade. Em Concurso Público e 

Constituição. pg. 148) 

 

Afinal, a Administração Pública está adstrita aos Princípios da Moralidade, 

Confiança, Boa Fé e da Impessoalidade, que devem estar presentes em todo e qualquer ato 

administrativo. 

 

Mas não bastasse a inequívoca ilegalidade que macula o ato administrativo, o ato 

impugnado carece da devida MOTIVAÇÃO, requisito necessário à validade do ato. 

 

Sabidamente, trata-se de preceito basilar e indispensável para conferir 

ISONOMIA entre os administrados, conforme leciona Adilson Abreu Dallari: 

 

O princípio da isonomia é uma decorrência imediata do princípio republicano, 

motivo pelo qual o insuperável Geraldo Ataliba, às páginas 133 e ss. De seu 

República e Constituição (...), afirmou que ele se irradia sobre todos os 

dispositivos constitucionais, afetando tanto a elaboração das leis quanto todos os 

atos administrativos: “...Os poderes que de todos recebem devem traduzir-se em 

benefícios e encargos iguais para todos os cidadãos. De nada valeria a 

legalidade, se não fosse marcada pela igualdade. A igualdade é, assim, a 

primeira base de todo Ed. Fórum, 2005s os princípios constitucionais e 

condiciona a própria função legislativa, que é a mais nobre, alta e ampla de 

quantas funções o povo, republicanamente, decidiu cria.A isonomia há de se 

expressar, portanto, em todas as manifestações do Estado...” (in Concurso 

Público e Constituição. Coordenador Fabrício Motta. . Pg.92) 

 

Portanto, qualquer ato que venha a comprometer a igualdade na gestão pública 

deve ser rechaçado pelo Poder Judiciário – como no presente caso, em que Afinal, tem-se que ter sempre 
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em mente a principal finalidade do, sobre esse propósito, insta trazer à baila a lição do saudoso professor 

e magistrado Hely Lopes Meirelles, que assim assevera: (...) todo ato administrativo, de qualquer 

autoridade ou Poder, para ser legítimo e operante, há que ser praticado em conformidade com a norma 

legal pertinente (princípio da legalidade),com a moral da instituição (princípio da moralidade),com a 

destinação pública própria (princípio da finalidade), com a divulgação oficial necessária (princípio da 

publicidade) e com presteza e rendimento funcional (princípio da eficiência). Faltando, contrariando ou 

desviando-se desses princípios básicos, a Administração Pública vicia o ato, expondo-o a anulação por 

ela mesma ou pelo Poder Judiciário, se requerida pelo interessado. (in Direito Administrativo Brasileiro, 

34ª Edição, 2008, Editora Malheiros, São Paulo, pg. 716) 

 

No mais, a eventual manutenção da habilitação/classificação da empresa 

requerida (que não atendem ao edital conforme suas especificações) será um erro cometido pela 

administração pública, uma ilegalidade. 

 
Vale ressaltar que se não ocorrer o deferimento do recurso, a empresa 

recorrente estará o direito de requerer na justiça a qualquer tempo indenização por  perdas e 

danos (responsabilização da administração por erro cometido neste pregão), sendo que para evitar 

a medida judicial e evitar a responsabilização da administração é que a empresa vem por meio 

deste recurso solicitar na via administrativa a revisão da decisão de desclassificação para que a 

administração possa revê-los, identificar erro (ilegalidade) e corrigi-lo. 

 

Informamos que mantida a decisão, aceitando equipamento sem registro no 

INMETRO, oficiaremos à referida autarquia para que tome as providencias junto ao Ministério 

Público e outras medidas que julgar necessárias. 

 

Assim, não restam dúvidas de que as licitantes PRECISO EQUIPAMENTOS 

PARA LABORATORIO LTDA no item 17, MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS 

MÉDICOS, COZINHA E LIMPEZA LTDA ME nos itens 19 e 89 e HUBNET E-COMMERCE 

LTDA no item 20 deveriam ser DESCLASSIFICADAS visando manter a licitude e a legalidade do 

presente certame. Mantendo a classificação de uma licitante que não observou as exigências do Edital, 

estará ferindo quase todos os princípios básicos consagrados pelo art. 3° da lei de certames: da legalidade, 

isonomia, e, notadamente, da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Diante do exposto, esta Requerente requer se digne a Ilustre Comissão Julgadora a 

proceder a revisão de todos os atos realizado quanto ao procedimento em questão em virtude do ocorrido, 
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assim, atribuindo provimento ao presente RECURSO ADMINISTRATIVO, afastando todos os atos 

praticados em desconformidade com a Lei, em especial a classificação das licitantes PRECISO 

EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA no item 17, MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE 

PRODUTOS MÉDICOS, COZINHA E LIMPEZA LTDA ME nos itens 19 e 89 e HUBNET E-

COMMERCE LTDA no item 20 ou, fazê-lo subir, devidamente, informado à Autoridade Superior, 

como MEDIDA DE JUSTIÇA, evitando assim impetração de Mandado de Segurança e Representação 

junto ao Tribunal de Contas E AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. 

 

Termos em que,  

pede deferimento, 

 

Araçatuba/SP, 26 de maio de 2025 

 

_______________________________________ 

B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

MARCOS RIBEIRO JÚNIOR  

PROCURADOR 

CPF: 226.722.708-80  

 

MARCOS 

RIBEIRO 

JUNIOR:22

672270880

Assinado de forma 

digital por 

MARCOS RIBEIRO 

JUNIOR:22672270

880 

Dados: 2025.05.26 

18:11:43 -03'00'

B D R 

COMERCIO DE 

EQUIPAMENTO

S 

LTDA:5249611

9000109

Assinado de forma 

digital por B D R 

COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 

LTDA:52496119000

109 

Dados: 2025.05.26 

18:11:54 -03'00'
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

Setor de Licitações e Despesas

MEMORANDO

Assunto: Solicitação de esclarecimento Exigência de selo do INMETRO no Edital do Processo

Administrativo 09412024, Pregão Eletrônic o 02812024

Em anrí.lise ao Edital do Processo Administrativo n'094/2024, Pregão Eletrônico n'028/2024,

observamos que os itens 18, 19, 88 e 89 não apresentam, em seus descritivos, a exigência do selo de

conformidade do INMETRO. Tal certiÍicação é essencial para atestar a segurança, qualidade e

conformidade dos produtos conforme normativas técnicas vigentes.

Foi interposto recurso por um dos licitantes justamente quanto a esses itens, apontando a ausência

do selo do INMETRO na proposta do licitante de melhor valor ofertado, defendendo sua desclassificação.

Contudo, tal exigência não está prevista no edital, conforme mencionado acima.

Praça Martinico Prado - 1.626 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -SP
Telefone - (16) 3851-1400 - e-mail - licitacaomorroagudo@gmail.com

Diante disso, solicitamos, com máxima urgência, os seguintes esclarecimentos por parte dessa

Secretaria:

l. Há exigência, por parte da Secretaria Municipal de Saúde, do selo do INMETRO para os itens 18,

19, 88 e 89?

2. Em caso afirmativo, por que essa exigência não foi expressamente prevista no descritivo dos

referidos itens do edital?
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

Setor de Licitações e Despesas

3. Em caso negativo, qual o fundamento técnico e jurídico para a dispensa dessa certificação,

considerando sua relevância para a segurança dos materiais?

Saliento que este esclarecimento é imprescindível para o julgamento do recurso interposto, o qual

deverá ser apreciado antes da sessão pública agendada para o dia 1110612025. Portanto, solicito o retomo

imediato, a fim de viabilizar a continuidade regular do processo licitatório.

Morro Agudo, 06 de junho de 2025.

A)\j.t-u:^
r)

MARINA PONTES ZILLI VICARI

Escriturária l/Agente de Contratação

Praça Martinico Prado - 1.626 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -SP
Telefone - (16) 3851-1400 - e-mail - licitacaomorroagudo@gmail.com
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Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Secretaria Municipal da Saúde 

 

 

 

Rua: Sete de Setembro, 1369 – Centro -  Morro Agudo – SP 
CEP – 14640-000 - Fone (16) 3851-5155 – e-mail: saudemorroagudo@hotmail.com 

_____________________________________________________________________________ 

 

Memorando nº 054/2025 – SMS. 

 

 

 

Ao Setor de Licitações e Despesas 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo - SP 

 

 

Assunto: Esclarecimentos - Pregão Eletrônico nº 028/2024, Processo Administrativo nº 

094/2024. 

 

 

Morro Agudo, 06 de junho de 2025. 

 

 

 

Prezados Senhores, 

             

 Formulo o presente para prestar os esclarecimentos solicitados à Secretaria Municipal de 

Saúde acerca da exigência de selo do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

(INMETRO) para os itens 18, 19, 88 e 89 do certame supramencionado. 

 Inicialmente, é importante destacar que a Portaria nº 398, de 18 de dezembro de 2020, 

torna compulsória a Avaliação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância 

Sanitária pelo INMETRO, sendo a definição desses materiais dada pelos incisos I e II do §2º, 

artigo 2º da RDC ANVISA nº 27/2011, conforme segue. 

 

“Art. 2º 

§ 2º Serão considerados equipamentos sob regime de Vigilância Sanitária, 

inclusive suas partes e acessórios:  

I - os equipamentos com finalidade médica, odontológica, laboratorial ou 

fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento, 

reabilitação e monitoração em seres humanos; e  

II - os equipamentos com finalidade de embelezamento e estética.” 
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Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Secretaria Municipal da Saúde 

 

 

 

Rua: Sete de Setembro, 1369 – Centro -  Morro Agudo – SP 
CEP – 14640-000 - Fone (16) 3851-5155 – e-mail: saudemorroagudo@hotmail.com 

Diante dessa definição, portanto, e considerando que os itens em tela são balanças 

destinadas ao uso nas unidades básicas de saúde, é evidente que há regulamentação do 

INMETRO sobre o assunto. 

Com isso, estabeleceu-se como uma das providências a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do Contrato certificar que os objetos a serem 

adquiridos atendam aos padrões de qualidade e segurança estabelecidas por órgãos 

reguladores competentes, como o INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia) ou normas técnicas específicas, no item 11.3 do Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

apêndice do Edital. 

Ou seja, houve menção generalista, porém expressa, de que haveria conferência pela 

Secretaria Municipal de Saúde para verificar se os equipamentos vencedores da disputa 

atendem realmente aos requisitos legais mínimos para sua aplicação nos serviços de saúde. 

 Assim, sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

KARINA FUZARO REIS ALVES 

Diretora de Saúde 

Assinado 

digitalmente por 

KARINA FUZARO 

REIS 

ALVES:34599881856

KARINA 

FUZARO REIS 

ALVES:345998

81856
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREIEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇAO DE
MATERIAL PERMANENTE DA SAUDE,

A empresa B. D. R. COMÉRCIo DE EQUIPAMENTOS LTDA interpôs recurso
administrativo, tempestivarnente, contra a decisão de habilitação/classificação das empresas
PRECISO EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA (item 17), MEDCOLI
DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MEDICOS, COZINHA E LIMPEZA LTDA ME (itens l9
e 89), e HUBNET E-COMMERCE LTDA (item 20), em razão de supostas irregularidades que
teriam sido verificadas nas respectivas propostas.

O recurso foi apresentado dentro do prazo legal, aÍe 26105/2025, conforme previsto em
edital e considerando a data de disponibilização da ata da sessão pública. As razões recursais
foram enviadas aos recorridos por esta Pregoeira no dia27 /0512025, para que se manifestassem
até o prazo final de 30/05/2025, não tendo sido apresentadas contrarrazões por quaisquer das
empÍesas impugnadas, ocorrendo, assim, a preclusão do direito de manifestação.

Eis o relatório.

DA EMPRESA PRECISO EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA - ITEM
t7:

A recorrente sustenta que a empresa PRECISO EQUIPAMENTOS PARA
LABORATORIO LTDA deveria ter sido desclassificada por não apresentar as declarações
exigidas nos Anexos IV e V do edital, afirmando que a Comissão de Julgamento teria incorrido
em afronta à Lei n' 14.133/21. Todavia, tal alegação revela-se equivocada.

A verdade dos fatos é que a ausência das referidas declarações foi identificada por esta

Pregoeira, que adotou prontamente as medidas cabíveis no momento oportuno. Em0910512025,
à 14h:09min, foi realizada solicitação formal à empresa PRECISO, por meio do chat da sessão,

para que apresentasse os documentos faltantes. A empresa" no entanto, perÍnaneceu ineÍe, não
encaminhando as declarações solicitadas, o que resultou na sua desclassificação por inabilitaçào
em 1910512025, à 09h:03min, conforme devidamente registrado no sistema e informado às

partes.

PÍaça Martinico Prado - 1626 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -SP
Telefone - (16) 3851-1400 - e-mail - gabinete@morroagudo.sp.gov.br

JULÔÁN43NTO
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ESTADO DE SÃO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Ademais, é impoÍante corrigir mais um equívoco relevante contido no recurso: o item
17, mencionado pela recorrente, não foi sequer alcançado pela empresa PRECISO, uma vez
que não foi ela a detentora do melhor lance classificado neste item. Portanto, o quesiionamento
acerca da habilitação da empresa nesse item é totalmente descabido.

Por fim, ressalta-se que, caso futuramente o item 17 veúa a alcançaÍ a empresa

PRECISO, esta será automaticamente desclassificad4 em razáo da sua inabilitação já
consumada em 1910512025, pela não entrega das declarações exigidas pelo edital.

DA EMPRESA HUBNET E.COMMERCE LTDA - ITEM 20:

Após análise detalhada, constatou-se que a alegação da recorrente procede. As
exigências editalicias para o item 20 são claras e específicas quanto às características técnicas

mínimas, e o produto ofertado pela HUBNET não atende ao requisito essencial referente ao

tipo de visor. TÍata-se, portanto, de divergência o§etiva, que compromete a compatibilidade da
proposta com o objeto licitado, impossibilitando sua aceitação.

Importante destacar que a empresa recorrida teve plena oportunidade de justificar ou
retificaÍ a informação, nos termos do princípio do contradiÍório e da ampla defesa, mas

permaneceu silente, mesmo após a ciência da intenção de recurso. Assim, a ausência de

manifestação corroborou o recoúecimento da incompatibilidade do produto ofertado com o
exigido pelo edital.

Ressalte-se ainda que, durante a sessão pública, a recorrente manifestou intenção de

interpor recurso também com relação aos itens 16 e 86, igualmente classificados à empresa

HLIBNET. No entanto, na peça recursal formal posteriormente apresentada, deixou de abordar
tais itens, o que, poÍ consequência, configura preclusão do direito de recorrer sobre esses

pontos.

Dessa forma diante do exposto, acolhe-se a alegação da empresa recorrente quanto à

empÍesa HUBNET E-COMMERCE LTDA, reconhecendo-se a inadequação da proposta aos

termos do edital no item 20.

DA EMPRESA MEDCOLI DISTRIBUIDORDE PRODUTOS MÉDICOS, COZINHA E
I,IMPEZA LTDA ME - ITENS 19 E 89:

No que se refere à empresa MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MEDICOS,

Praça Martinico Prado - 1626 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -SP
Telefone - (16) 3851-1400 - e-mail - gabinete@ morroagudo.sp.gov. br

No tocante ao item 20, a recorrente alega que a empresa HUBNET E-COMMERCE
LTDA apresentou proposta com equipamento em desconformidade com as especificaçôes

técnicas estabelecidas no edital, uma vez que, enqumto este exige balança pediátrica com visor
LCD, foi ofertado produto da marca WELMY, modelo 109E BABY, o qual, conforme
registrado na própria proposta, possui visor em LED.
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ÉSTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

COZINHA E LIMPEZA LTDA ME, a recorrente questiona a sua classificação nos itens l9 e

89, sob o argumento de que o produto ofertado não atende às especificações técnicas exigidas

no edital, especialmente no tocante à estrutura do equipamento, ausência da lunção tara e

inexistência de certificação do INMETRO, o que, segundo sustenta, inviabiliza sua utilizaçâo

em ambiente de saúde pública.

Conforme previsto no edital, os itens 19 e 89, exigem, enüe outros requisitos técnlcos:

estrutuÍa em aço, fi.rnção tara, e certificação do INMETRO, por se tratar de equipamento de

medição utilizado em ambientes de atendimento à saúde, cuja regulamentação é de competência
legal e normativa específica.

É importante destacar que, embora na proposta apresentada conste a informação de que

a estrutura da balança seria em aço e função tara, não foi apresentada qualquer contrarrazão ou

documentação complementar pela empresa MEDCOLI no priLzo concedido, deixando de

comprovar a efetiva conformidade da balança com os requisitos normativos, sobretudo quanto

à certificação do INMETRO.

Vale ressaltar que o item 11.3 do Estudo Técnico Preliminar (ETP), anexo ao edital

consta como providências a serem tomadas pela administração previamente à celebração do

contrato: "Certificar que os objetos a serem adquiridos atendam aos padrões de qualidade e

segurança estabelecidas por órgãos reguladores competentes, como o INMETRO (lnstituto

Nacional de Metrologi4 Qualidade e Tecnologia) ou normas técnicas específicas".

Diante da omissão da empresa MEDCOLI em se manifestar para demonstrar a

regularidade do produto ofertado, e considerando o esforço demonstrado pela empresa

recorrente na apresentação de argumentos técnicos e fundamentos legais, esta Pregoeira entende

que não restou atendido o requisito de habilitação técnica e legal para os itens 19 e 89, razào

pela qual a empresa será desclassificada nestes itens.

Adicionalmente, observa-se que os itens l3 e 88 referem-se a balangas da mesma marca

ofertada pela empresa MEDCOLI. Tendo em vista a ausência de requisito obrigatório e

considerando que se trata da mesma marca já desclassificada nos itens 19 e 89, não há

justificativa técnica ou legal para tratamento distinto. Assim, por coerência e em respeito aos

princípios da isonomia e da legalidade, a empresa será igualmente desclassificada nos itens I 8

e 88.

Por fim, esta Pregoeira esclarece, de lorma transpaÍente e respeitosa, que as decisões

tomadas no presentejulgamento decorrem exclusivamente da análise técnica ejurídica dos fatos

e documentos apresentados, com observância dos princípios da legalidade, impessoalidade,

isonomia e interesse público, não sendo, de modo algum, influenciadas por eventuais intenções

de questionamentos por vias administrativas ou judiciais, ou por manifestações encamiúadas
a órgãos de controle extemo. O rito do processo licitatório deve se manter ínteglo, com base na

lei e nos elementos constantes dos autos.

Praça Martinico Prado - 1626 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -SP
Telefone - (16) 3851-1400 - e-mail - gabinete@morroagudo.sp.gov.br
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ESTADO DE 5ÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Diante o exposto, julgo parcialmente procedente o recurso.

Acolho a argumentação da recorrente quanto à empresa HUBNET E-COMMERCE
LTDA, determinando sua desclassif,rcação do item 20, em razão de desconformidades técnicas
verifi cadas nos produtos ofertados;

Acolho a tese relativa à empresa MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS
MEDICOS, COZINHA E LIMPEZA LTDA ME, determinando sua desclassificação dos itens
18, 19, 88 e 89, por inobservância aos requisitos técnicos e legais previstos no edital.

Morro Agudo/SP,06 dejunho de 2025

Indefiro o pedido em relação ao item 17, por ausência de interesse recursal, tendo em
vista a inabilitação já consumada da empresa PRECISO EQUIPAMENTOS PARA
LABORATORIO LTDA;

n-
,. \.^',,, ,r,, ,11r,í, 7tllt' l-<cu t,
rra,rhrxl PoNTEs zrflr-r vrcam

Pregoeira

Praça Martinico Prado - 1626 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -Sp
Telefone - (16) 3851-1400 - e-mail - gabinete@morroagudo.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 
EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 002/2024 

 
LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do edital regulamentador do presente processo seletivo, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
PROCESSO SELETIVO 002/24, para comparecerem na respectiva data, horário e local abaixo definido, para atribuição de aulas para 
o ano letivo de 2025, na função na qual estão classificados e conforme abaixo convocados, devidamente munidos de documento 
pessoal de identificação com foto (RG, Carteira de Habilitação, etc.), observadas ainda as seguintes premissas: 
 

1) A presente convocação destina-se à contratação em caráter excepcional, temporário e emergencial, nos termos do inciso IX do 
artigo 37 da Constituição Federal, Lei Municipal nº 3.521 e Lei Complementar 002. 
2) O não comparecimento na data e horários definidos IMPLICARÁ NA DESISTÊNCIA TÁCITA E IRREVOGÁVEL da presente 
convocação, retornando os ausentes, a partir do último convocado com classes/aulas atribuídas, à classificação para efeito de 
atribuição de classes/aulas em caráter excepcional. 
3) A atribuição das aulas será realizada tomando-se como critério de preferência a classificação do candidato no presente processo 
seletivo; 
4) Na eventualidade de não sobrar aulas para algum candidato presente na sessão de atribuição, este retornará à classificação para 
posterior atribuição, a qual será notificada pela Secretaria Municipal da Educação, sendo critério de prioridade a classificação obtida 
no presente processo seletivo, observado ainda o disposto no item 2 acima. 
5) É dever do candidato manter seus dados de contato devidamente atualizados junto à Secretaria Municipal da Educação. 

 
CANDIDATOS CONVOCADOS 

 
ATRIBUIÇÃO - DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ATRIBUIÇÃO 
Data da atribuição de aula: 09/06/2025 - Horário: 14h00min 
Local: Sede da Secretaria Municipal da Educação, situada à Rua das Margaridas, nº 119 – Jardim Marina - Morro Agudo/SP. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

CLASSIF. CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 

54 ROMÁRIO AUGUSTO MARQUES DOS SANTOS 01/09/1994 

55 GABRIELLI DAYANA SUEMITSU OLIVEIRA 18/02/1997 

56 MARINALVA DOS SANTOS MOURA 18/06/1983 

57 ÉLIDA CRISTIANA BONATO 01/06/1972 

58 VITÓRIA BATISTA DA PIEDADE DE OLIVEIRA SANTOS 02/01/2000 

59 NATÁLIA REGINA LEITE BELATO 09/10/1984 

60 GISELI DE JESUS MARCOLINO 20/06/1977 

61 MERCEDES APARECIDA DA SILVA SEGANTINI 17/09/1992 

62 ELISETE RODRIGUES MARQUES DE SOUZA 17/09/1972 

63 TATIANE CRISTINA ALVES DA SILVA 03/05/1985 

64 MARIA IZABEL DE BRITO SILVA 13/01/2001 

65 LILIANA FERNANDA PEREZ DA SILVA 25/04/1985 

66 LEANDRO INOCENCIO MARIANO 15/07/1986 

67 BRUNA ALMEIDA ALVES PINTO 31/07/1998 

68 LAURA FERNANDA CORRÊA DA FONSECA 06/02/1993 

69 ANA BEATRIZ NOGUEIRA DE PAULA 07/08/1998 

70 DANIELA SILVEIRA DA SILVA 25/02/1988 

71 MARÍLLIA EDUARDA GUADANHIM REIS 01/10/1997 

72 ROSEMEIRE APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO 28/07/1980 

 
OBSERVAÇÕES: 
1) Os professores que pretendem acumular cargos/funções públicas, no ato da atribuição deverão apresentar declarações oficiais, 
originais e atualizadas contendo informações sobre seu(s) local(is) de trabalho(s), bem como a distribuição de suas aulas pelos turnos 
diários, visando aferir a compatibilidade de horários e distância entre unidades de trabalho. 
2) Os candidatos ora convocados deverão ainda, no momento da atribuição, apresentar documento que comprove o preenchimento 
do requisito de escolaridade, conforme exigido no edital de abertura do Processo Seletivo 002/24. 
 

Após atendimento da presente convocação e respectiva atribuição das aulas, o candidato deverá comparecer no Setor de Recursos 
Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias corridos (a contagem do prazo terá início 
no primeiro dia útil que seguir ao da data da atribuição de aulas), munido(s) dos seguintes documentos: 
 

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE: 
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da 
folha de qualificação civil; 
1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); 

Editais

Editais
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1.3 - Título de Eleitor; 
1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; 
1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 
1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE; 
1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; 
1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 
1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego; 
1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; 
1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; 
1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso). 
2 - ORIGINAIS DE: 
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 
2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco; 
2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias 
da apresentação; 
2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade 
no desempenho do serviço público; 
2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; 
2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser retirado no Setor 
de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em observância ao 
disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe forem solicitados, sob 
pena de perda do direito à vaga. 
O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado pelo Ministério do Trabalho. 
Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) 
convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA 
SUA VAGA. 
 

 
Morro Agudo/SP, 05 de junho de 2025. 

 
 
 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Secretaria Municipal da Cidadania 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Criado pela Lei Municipal nº 3.734, de 13 de agosto de 2024 

__________________________________________________________________________________________________________ 

 

___________________________________________________________________________________________________________ 
Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-059 - Morro Agudo - SP 

Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: cmdca@morroagudo.sp.gov.br 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 027/2025 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE MORRO AGUDO – CMDCA, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e a Lei Municipal nº 3.734, de 13 de agosto de 2024, e com 
fundamento na deliberação aprovada em reunião extraordinária realizada 
em 27 de março de 2025, 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o art. 2º da Resolução CMDCA nº 004/2022, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social 
de Crianças e Adolescentes Vítimas será composto, no mínimo, pelos seguintes 
representantes: 
 
I – um representante titular e um suplente da Secretaria Municipal da Cidadania; 

II – um representante titular e um suplente da Secretaria Municipal de Saúde; 

III – um representante titular e um suplente da Secretaria Municipal de Educação; 

IV – um representante titular e um suplente da Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo, Eventos e Comunicação Social; 

V – um representante titular e um suplente da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer; 

VI – um representante titular e um suplente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 

VII – um representante titular e um suplente do Conselho Tutelar; 

VIII – um representante titular e um suplente do Poder Judiciário; 

IX – um representante titular e um suplente do Ministério Público; 

X – um representante titular e um suplente da Delegacia de Polícia Civil; 

XI – um representante titular e um suplente das Escolas Estaduais localizadas no 
Município de Morro Agudo. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Morro Agudo, 28 de março de 2025. 

 
 
 
 

 

ALEXANDRA CRISTINA LUIZ DE PAULA 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Secretaria Municipal da Cidadania 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

Criado pela Lei Municipal nº 3.734, de 13 de agosto de 2024 
_______________________________________________________________________________________  

_________________________________________________________________________________________

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-059 - Morro Agudo - SP 
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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 028/2025 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MORRO 

AGUDO – CMDCA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal nº 3.734, de 13 de agosto de 

2024, e com fundamento na deliberação aprovada em reunião extraordinária realizada em 27 de 

março de 2025, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CMDCA nº 004/2022, que institui o Comitê de Gestão 

Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear os representantes que comporão o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de 

Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas, conforme a seguir: 

 

I – Secretaria Municipal da Cidadania 

Titular: Michelle da Costa Damasceno Silva 

Suplente: Daniela Tatiane Braga Beletato 

 

II – Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Élida Rosa Antoniassi 

Suplente: Romênia do Carmo Soares Fermino 

 

III – Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Carla Cristina de Moraes 

Suplente: Andreia Luiza Moravis Meni Souza 

 

IV – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Eventos e Comunicação Social 

Titular: Marcelo Alves Moreira 

Suplente: Silvia Helena Chaves Pereira 

 

V – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Titular: Fábio Henrique Amâncio 

Suplente: Beni Anderson Meirelles Zilli 

 

VI – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Titular: Regiane Reis de Paula Moreira 

Suplente: Luiz Carlos de Santis Junior 

 

VII – Conselho Tutelar 

Titular: Maraisa Rodrigues Puga 

Suplente: Elisângela Ferreira de Carvalho 
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VIII – Poder Judiciário 

Titular: Mariscler Regiane da Silva Barbosa 

Suplente: Viviane Milan Pupin Andrade 

 

IX – Ministério Público 

Titular: sem indicação 

Suplente: sem indicação 

 

X – Delegacia de Polícia Civil 

Titular: Dr. João Baptitussi Neto 

Suplente: Adriana Mara Cândido 

 

XI – Escolas Estaduais localizadas no Município de Morro Agudo 

Titular: Sirlene Tavares Dimas 

Suplente: Elaine Aparecida Esteves Floriano Rosa 

 

Art. 2º Ficam designadas, por deliberação colegiada, para os cargos de coordenação do Comitê de 

Gestão Colegiada, as seguintes integrantes: 

 

I – Coordenadora: Michelle da Costa Damasceno Silva 

II – Vice Coordenadora: Regiane Reis de Paula Moreira 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Morro Agudo, 28 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

ALEXANDRA CRISTINA LUIZ DE PAULA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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